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 PROCESSO LICITATÓRIO Nº 48/2023 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 10/2023 – SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

NOME/RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ: 

 

ENDEREÇO: 

 

 

CIDADE: ESTADO: 

 

TELEFONE: 

 

FAX:   E-MAIL: 

 

PESSOA PARA CONTATO: 

 

Recebi(emos) através do acesso à página www.bomjesus.sc.gov.br, nesta data, cópia do 

instrumento convocatório da licitação acima identificada. 

 

LOCAL: DATA: 

 

ASSINATURA 

 

 

Senhor licitante,  

Objetivando comunicação futura entre a Prefeitura Municipal de Bom Jesus e essa Empresa, 

solicitamos a Vossa Senhoria o preenchimento e remessa do recibo do Edital supra, à 

Comissão Permanente de licitação. 

Por via postal ou pelo e-mail licitacao@bomjesus.sc.gov.br. 

O não encaminhamento do recibo exime a Comissão de Licitação, o Pregoeiro e Equipe de 

Apoio da comunicação de eventuais retificações ocorridas no instrumento convocatório como 

de quaisquer informações adicionais que não interferem nas cotações. 

 

BOM JESUS/SC DATA:  

 

Denise Pedott Brandalize – Pregoeira 
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EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 10/2023 – SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 48/2023 

1 - PREÂMBULO 

1.1 - O Município de Bom Jesus, pessoa jurídica de direito público interno, situada à 

Rua Pedro Bortoluzzi, 435, através do Prefeito Municipal, TORNA PÚBLICO que irá realizar 

licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, no SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, 

para a aquisição do objeto indicado no item 2.1 deste Edital. A presente licitação será do tipo 

MENOR PREÇO POR ITEM, e será processada e julgada em conformidade com a Lei Federal 

nº 10.520, de 17 de julho de 2002, e regulamentos municipais e, subsidiariamente a Lei Federal 

nº 8.666, de 21 de julho de 1993, bem como as condições a seguir estabelecidas. 

1.2 - O recebimento dos Envelopes nº 01 – PROPOSTA COMERCIAL e nº 02 – 

DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO, contendo, respectivamente, as propostas de preços e a 

documentação de habilitação dos interessados, dar-se-á até às 08h00min do dia 20 de junho 

de 2023, no Setor de Protocolo Geral desta Prefeitura, situado no endereço acima indicado. 

1.3 - A abertura dos Envelopes nº 01 – PROPOSTA COMERCIAL e nº 02 – 

DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO dar-se-á a partir das 08h15min do dia 20 de junho de 

2023, em sessão pública, realizada na Sala de Licitações da Prefeitura de Bom Jesus, situada 

no endereço citado no item 1.1. 

 

2 - DO OBJETO 

2.1 - O presente processo licitatório tem por objeto a futura e eventual aquisição de 

parque infantil (playground), brinquedos, parques coloridos, bancos e lixeiras em madeira 

plástica, mesas e cadeiras infantil e juvenil para o Município de Bom Jesus/SC, de acordo 

com a necessidade, conforme as especificações contidas no Anexo “F” do presente Edital. 

 

3 - DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

3.1 - Não podem participar da presente licitação, empresas que estejam cumprindo 

as sanções previstas nos incisos III e IV do art. 87 da Lei nº 8.666/93, bem como empresas nas 

seguintes condições: 

3.1.1 - com falência decretada; 

3.1.2 - em consórcio. 

3.2 - Poderão participar desta licitação com tratamento diferenciado as empresas 

enquadradas como Microempresa – ME e Empresa de Pequeno Porte – EPP, nos termos da Lei 

Complementar n° 123/2006, com as alterações da Lei Complementar 147/2014, que comprovem 

o atendimento dos requisitos estabelecidos neste Edital; 
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3.3 - Os licitantes na condição de microempresas e empresas de pequeno porte, 

enquadradas de acordo com a Lei Complementar 123/2006, deverão apresentar fora dos 

envelopes 01 e 02, Certidão da Junta Comercial ou do Registro Civil de Pessoas Jurídicas 

comprovando essa situação, com data de emissão não superior a 60(sessenta) dias, da abertura 

das propostas. 

3.4 - A ausência da comprovação prevista no item anterior impedirá a participação da 

microempresa, empresa de pequeno porte no processo licitatório, utilizando-se do tratamento 

diferenciado. 

3.5 - Não poderão participar na condição de Microempresas e Empresas de Pequeno 

Porte as que se enquadram nas hipóteses do Artigo 3°, §4°, da Lei Complementar 123/2006, 

consolidada. 

 

4 - DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES E DO CREDENCIAMENTO 

4.1 - No dia, hora e local designado neste Edital, na presença das licitantes e demais 

pessoas presentes à Sessão Pública, o Pregoeiro, inicialmente, receberá os envelopes contendo 

as propostas comerciais e os documentos exigidos para a habilitação, desde que protocolizados 

de acordo com o disposto no item 1.2, em envelopes distintos, lacrados, contendo na parte 

externa a seguinte identificação: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS - SC 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 10/2023 – SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 48/2023 

ENVELOPE Nº 01 – PROPOSTA COMERCIAL 

PROPONENTE: (RAZÃO SOCIAL) 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS - SC 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 10/2023 – SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 48/2023 

ENVELOPE Nº 02 – DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

PROPONENTE: (RAZÃO SOCIAL) 

4.2 - Em seguida, realizará o credenciamento dos interessados ou de seus 

representantes, que consistirá na comprovação de que possuem poderes para formular 

propostas e praticar os demais atos inerentes ao certame, nos seguintes termos: 
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4.2.1 - O representante da empresa licitante deverá comprovar, na Sessão Pública, a 

existência dos necessários poderes para a formulação de propostas e para a prática de todos os 

demais atos inerentes ao certame, através da apresentação de procuração, ou termo de 

credenciamento, nos termos do modelo constante do Anexo “A”, juntamente com um 

documento de identificação com foto. 

4.2.2 - Nesta fase, o representante da licitante deverá apresentar, conforme o caso, 

ato constitutivo, estatuto ou contrato social e alterações contratuais em vigor, devidamente 

registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, 

acompanhado dos documentos de eleição de seus atuais administradores, com a comprovação 

da publicação na imprensa da ata arquivada, bem como das respectivas alterações, caso 

existam ou outro documento legal que permita analisar a sua condição de proprietário, sócio ou 

dirigente, bem como para verificar se o credenciante possui os necessários poderes de 

delegação. 

4.3 - Deverá apresentar ainda, como condição para participação das fases 

subsequentes, Declaração de que cumpre com os requisitos de habilitação, nos termos do 

Anexo “C” (caso possua representante credenciado, a declaração poderá ser verbal, devendo 

constar em ata). 

4.4 - A não comprovação de que o interessado ou seu representante possui poderes 

específicos para atuar no certame, impedirá a licitante de ofertar lances verbais  e manifestar-se 

durante a sessão, lavrando-se, em ata, o ocorrido. 

4.5 - Não será permitida a participação de empresas distintas através de um único 

representante. 

4.6 - A recepção dos envelopes far-se-á de acordo com o estabelecido no item 1.2 

deste Edital, sendo aceita a remessa por via postal, com aviso de recebimento, desde que seja 

efetuada a entrega dos mesmos até o dia e horário indicado para protocolo. A Administração 

Municipal de Bom Jesus e o Pregoeiro não se responsabilizarão, e nenhum efeito produzirá para 

o licitante, se os envelopes não forem entregues em tempo hábil para protocolização dentro do 

prazo estabelecido no item 1.2, no Setor de Protocolo Geral desta Prefeitura. Em nenhuma 

hipótese serão recebidas propostas e/ou documentação fora do prazo estabelecido neste Edital. 

4.7 - No caso da proponente ser Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte 

(EPP), esta deverá apresentar para credenciamento Certidão de enquadramento no Estatuto 

Nacional da Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, fornecida pela Junta Comercial da 

sede do licitante, de acordo com a Instrução Normativa DRNC n° 103/2007, com data de 

emissão não superior a 60(sessenta) dias, da abertura das propostas. As sociedades simples, 

que não registrarem seus atos na Junta Comercial, deverão apresentar Certidão de Registro 

Civil de Pessoa Jurídica, atestando seu enquadramento nas hipóteses do Art. 3° da Lei 

Complementar 123/2006, consolidada, com data de emissão não superior a 60(sessenta) dias, 

da abertura das propostas. 

4.8 - A empresa que não comprovar a condição de Microempresa ou Empresa de 

Pequeno Porte, com a apresentação de um dos documentos acima descritos, não terá direito 

aos benefícios concedidos pela Lei Complementar 123/2006, consolidada. Este(s) documento(s) 
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deverá(ão) ser apresentado(s) obrigatoriamente fora dos envelopes nº 01 – PROPOSTA 

COMERCIAL e nº 02 – DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO. 

4.9 - O licitante que por ventura colocar os documentos exigidos para 

credenciamento dentro de algum dos envelopes nº 01 – PROPOSTA COMERCIAL e nº 02 – 

DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO não possuirá representante credenciado e, portanto, não 

poderá participar da fase de lances e manifestar-se durante do processo, e caso não apresente 

neste momento a declaração de que cumpre com os requisitos de habilitação, e não tendo 

representante credenciado para fazê-la verbalmente, estará a licitante impedida de participar do 

certame. 

 

5 - DA PROPOSTA COMERCIAL 

5.1 - O Envelope nº 01 – PROPOSTA COMERCIAL, deverá conter a proposta 

propriamente dita, redigida em português, de forma clara e detalhada, sem emendas ou rasuras, 

devidamente datada, assinada ao seu final e rubricada nas demais folhas, contendo ainda: 

a) Razão social, endereço completo, nº do CNPJ/MF e nº da Inscrição Estadual e/ou 

Municipal da proponente; 

b) Número deste Pregão; 

c) Número do item, descrição dos itens nos termos do “Anexo D” deste Edital, 

marca, quantidade, unidade de medida, preço unitário e preço total dos itens grafado os 

algarismos com até 2 (duas) casas decimais após a vírgula, em moeda brasileira corrente; 

d) Local, data, assinatura e identificação do representante legal da licitante; 

5.2 - Os preços deverão ser cotados em moeda corrente nacional, com no máximo 2 

(duas) casas decimais à direita da vírgula, praticados no último dia previsto para a entrega da 

proposta, sem previsão de encargos financeiros ou expectativa inflacionária. 

5.3 - A proposta deverá vir acompanhada de catálogo ou folder ilustrativo ou 

outro documento semelhante, grifando as características mínimas solicitadas, para 

verificação de compatibilidade com o solicitado sob pena de desclassificação. 

5.4 - Nos preços finais deverão estar incluídas quaisquer vantagens, abatimentos, 

custos, despesas administrativas e operacionais, fretes, impostos, taxas e contribuições sociais, 

obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais ou ainda fornecimento de peças, 

mão-de-obra, trabalho em sábados, domingos e feriados ou em horário noturno, que 

eventualmente incidam sobre a execução do objeto da presente Licitação. 

5.5 - Fica estabelecido em 60 (sessenta) dias o prazo de validade das propostas, o 

qual será contado a partir da data da sessão de abertura dos envelopes nº 01. Na contagem do 

prazo excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o dia de vencimento. 
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5.6 - A proponente deverá obrigatoriamente informar a marca dos produtos 

cotados, quando houver, sob pena de desclassificação do item.  

5.7 - Não será aceita proposta que esteja em desacordo com as especificações 

exigidas neste edital. 

5.8 - As propostas que tenham sido classificadas, serão verificadas pelo Pregoeiro 

para constatar a possibilidade de erros aritméticos nos cálculos e na soma. Os erros serão 

corrigidos pela Comissão da seguinte forma: 

a) nos casos em que houver discrepância entre os valores grafados em algarismos 

numéricos e por extenso, o valor grafado por extenso prevalecerá; 

b) nos casos em que houver uma discrepância entre o preço unitário e o valor total 

obtido pela multiplicação do preço unitário pela quantidade, o preço unitário cotado deverá 

prevalecer; 

c) nos casos em que houver discrepância entre o valor da soma de parcelas indicada 

na Proposta e o valor somado das mesmas, prevalecerá o valor somado pelo Pregoeiro. 

5.9 - Os preços unitários apresentados no texto da proposta da licitante serão 

corrigidos pelo Pregoeiro de acordo com o procedimento acima e serão considerados para efeito 

de ordenação em relação às demais licitantes e como o valor a que se obriga o proponente. 

 

6 - DA DOCUMENTAÇÃO REFERENTE À HABILITAÇÃO 

6.1 - O Envelope nº 02 - DOCUMENTAÇÃO, deverá conter os seguintes documentos 

de habilitação: 

a) Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral de Pessoa Jurídica - 

CNPJ/MF; 

b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual (certificado extraído do 

site da receita estadual ou documento similar onde conste o número da inscrição) e/ou Municipal 

(alvará de funcionamento ou documento similar onde conste o número da inscrição), relativo ao 

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual; 

c) Prova de regular situação perante a Fazenda Pública Municipal do domicílio ou 

sede da licitante; 

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual; 

e) Certidão negativa de débitos perante a Fazenda Nacional, relativos a tributos e 

contribuições Federais e da Divida ativa da União, abrangendo a previdência social (INSS);  

f) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(FGTS); 
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g) Certidão negativa de débitos trabalhistas – (CNDT); 

h) Balanço Patrimonial na forma do artigo 31, da Lei 8.666/93, ou, Declaração de 

Dispensa de Emissão de Balanço Patrimonial para aqueles licitantes isentos por lei da 

elaboração de Balanço Patrimonial, enquadrados no Simples, conforme Lei LC 123/06 

consolidada, emitida por contador habilitado (possuidor de Registro válido no CRC) com firma 

reconhecida, acompanhada de Declaração/Certidão de optante pelo Simples Nacional extraída 

do site oficial Simples Nacional, disponível em: 

http://www8.receita.fazenda.gov.br/SimplesNacional/. 

i) Prova de regularidade emitida pelo o Poder Judiciário mediante apresentação de 

Certidão “Falência e Concordata”. Para licitantes com sede em Santa Catarina, a emissão da 

certidão está disponível através do endereço https://certidoes.tjsc.jus.br/ . 

j) Declarações constantes no Anexo “B" (de não empregabilidade de menores; de 

que os documentos que compõem o Edital foram colocados à disposição e tomou-se 

conhecimento de todas as informações, condições locais e grau de dificuldade para o 

fornecimento dos produtos/prestação dos serviços, dando concordância a todas as condições 

desta Licitação de Pregão, sem restrições de qualquer natureza e de que, vencedor desta 

Licitação, executará o objeto desta licitação, pelo preço proposto e de acordo com as normas 

deste certame licitatório; e que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua 

habilitação no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 

posteriores); 

k) Espelho obtido junto ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - 

CEIS que a empresa não está impedida de Contratar com a Administração Pública, disponível 

no seguinte link: 

https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?ordenarPor=nomeSancionado&direcao=a

sc.  

l) Atestado expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, em favor da 

empresa proponente, cujo teor comprove que a mesma forneceu objeto e prestou serviços de 

característica semelhante ao desta licitação; 

n) Para as empresas que apresentarem proposta para os itens 5, 6, 7 e 8: 

n.1) Comprovação de registro da empresa no Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia - CREA ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU, com indicação do objeto 

social compatível com a presente licitação, contendo, obrigatoriamente, o registro dos 

responsáveis técnicos, comprovando sua validade. 

n.2) Certidão de Acervo Técnico (CAT COM REGISTRO), emitido pelo CREA e/ou 

CAU, em nome do engenheiro civil, engenheiro mecânico ou arquiteto, técnico responsável pela 

empresa licitante, comprovando que já prestou serviços com característica semelhantes ao do 

objeto da presente licitação. A comprovação de vínculo do profissional com a empresa poderá 

ser representado por meio de Carteira de Trabalho, Contrato Social ou Contrato de Prestação de 

serviços. 

http://www8.receita.fazenda.gov.br/SimplesNacional/
https://certidoes.tjsc.jus.br/
https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?ordenarPor=nomeSancionado&direcao=asc
https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?ordenarPor=nomeSancionado&direcao=asc
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n.3) Comprovação de registro da Pessoa Física (profissional) no Conselho Regional 

de Engenharia e Agronomia - CREA ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo – CAU. 

6.1.1 - As certidões negativas de débito expedidas pela Receita Federal poderão ser 

apresentadas na forma consolidada, em conformidade com regulamentação e procedimentos 

novos adotados pelo expedidor. 

6.2 - As licitantes poderão substituir os documentos referidos nas alíneas “a” a “i” 

do item 6.1, por Certificado de Registro Cadastral – CRC, expedido pela Comissão de Registro 

Cadastral de Licitantes do Município de Bom Jesus. 

6.2.1 - A condição de validade do Certificado de Registro Cadastral apresentado 

pelos licitantes está atrelada à manutenção de sua regularidade junto ao respectivo órgão 

cadastrador, inabilitando aqueles cujo CRC estiver cancelado, suspenso, vencido ou, ainda, 

quando toda a documentação apresentada para o competente cadastramento não estiver em 

plena vigência. 

6.3 - Caso a licitante tenha optado por apresentar o Certificado de Registro Cadastral 

em substituição aos documentos elencados no item 6.2 e, nele constando qualquer certidão com 

prazo de validade vencido, poderá apresentar tais documentos atualizados e regularizados 

dentro de seu Envelope nº 02 – DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO. 

6.4 - Quando as certidões apresentadas não tiverem prazo de validade estabelec ido 

pelo competente órgão expedidor, será adotada a vigência de 60 (sessenta) dias consecutivos, 

contados a partir da data de sua expedição. Não se enquadram nesse dispositivo os 

documentos que, pela própria natureza, não apresentam prazo de validade. 

6.4.1 - A data que servirá de referência para verificação da validade dos documentos 

de habilitação é aquela disposta no item 1.3 deste Edital. 

6.5 - Os documentos exigidos nesta Licitação poderão ser apresentados em original 

ou por qualquer processo de cópia autenticada por tabelião de notas, por servidor da 

Administração ou publicação em órgão da imprensa oficial. 

6.5.1 - As certidões e certificados exigidos como condição de habilitação poderão, 

também, ser apresentados em documento extraído diretamente da Internet, ficando, nesse caso, 

a sua aceitação condicionada à verificação da sua autenticidade pelo Pregoeiro ou sua Equipe 

de Apoio, no respectivo site do órgão emissor. 

6.6 - Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados, deverão estar em 

nome da licitante com o respectivo número do CNPJ, nas seguintes condições: 

6.6.1 - se a licitante for à matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 

matriz; 

6.6.2 - se a licitante for à filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial. 

6.7 - Caso a obrigação venha a ser cumprida pela filial e a vencedora seja a matriz, 

ou vice-versa, deverão ser apresentados, na licitação, os documentos de habilitação de ambas, 
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ressalvados aqueles que, pela própria natureza ou em razão de centralização de recolhimentos, 

comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

6.8 - A empresa poderá apresentar os documentos de comprovação de regularidade 

fiscal, citados no item 6.1, centralizados junto à matriz desde que apresente documento que 

comprove o Reconhecimento da Centralização do Recolhimento expedido pelo órgão respectivo, 

ou que conste na certidão a validade para a matriz e para as filiais. 

6.9 - As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a 

documentação exigida no item 6.1, mesmo que os documentos exigidos nas alíneas “c” a “h”, 

relativos à regularidade fiscal, apresentem alguma restrição. 

6.9.1 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será 

assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que 

o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério do 

Município, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e 

emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

6.9.2 - A não-regularização da documentação, no prazo previsto no Item 6.9.1, 

implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da 

Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar os licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, renegociando valores 

ou revogar a licitação. 

7 - DOS PROCEDIMENTOS DE JULGAMENTO 

7.1 - Serão abertos primeiramente os envelopes contendo as Propostas Comerciais, 

que deverão estar em conformidade com as exigências do presente edital, sob pena de 

desclassificação. Isto posto, serão classificadas, item a item, a proposta de menor preço e 

aquelas que apresentem valores sucessivos e superiores até o limite de 10% (dez por cento), 

relativamente à de menor preço. 

7.1.1 - Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas no item 

anterior, poderão os autores das melhores propostas, até o máximo de 03 (três), oferecer novos 

lances verbais e sucessivos, quaisquer que sejam os preços oferecidos. 

7.1.2 - Serão passíveis de desclassificação as propostas formais (ou seus itens, de 

forma individual) que não atenderem os requisitos constantes do item 5 deste Edital, bem como, 

quando constatada a oferta de preço manifestamente inexequível. 

7.2 - No curso da Sessão, os autores das propostas que atenderem aos requisitos 

dos itens anteriores serão convidados individualmente a apresentarem novos lances verbais e 

sucessivos, a partir do autor da proposta classificada de maior preço, até a proclamação do 

vencedor. 

7.2.1 - Caso duas ou mais propostas iniciais apresentem preços iguais, será 

realizado sorteio para determinação da ordem de oferta dos lances. 
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7.2.2 - A oferta dos lances deverá ser efetuada, no momento em que for conferida a 

palavra à licitante, na ordem decrescente dos preços de cada item do objeto do certame. 

7.2.3 - A oferta de lance deverá recair sobre o preço unitário do item do objeto desta 

licitação que tiver sido declarado, pelo Pregoeiro, como alvo de lances naquele momento. 

7.2.3.1 - Os lances verbais ofertados pelas licitantes também deverão ser registrados 

e assinados pelos seus representantes legais em formulário próprio que será apresentado às 

licitantes pelo Pregoeiro, documento esse que constituirá parte integrante da ata circunstanciada 

lavrada ao final da Sessão Pública do Pregão. 

7.2.3.2 - O Pregoeiro alertará e definirá sobre a variação mínima de preço entre os 

lances verbais ofertados pelas licitantes, podendo, no curso desta fase, deliberar livremente 

sobre a mesma.  

7.2.4 - É vedada a oferta de lance com vista ao empate. 

7.2.5 - Dos lances ofertados não caberá retratação. 

7.2.6 - A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo pregoeiro, 

implicará a exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço 

apresentado pelo licitante, para efeito de ordenação das propostas. 

7.3 - Caso os licitantes não apresentem lances verbais, será verificada a 

conformidade entre a proposta escrita de menor preço e o valor estimado para a contratação, 

podendo, o pregoeiro, negociar diretamente com o proponente para que seja obtido preço 

melhor. 

7.4 - O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, convocadas pelo 

Pregoeiro, as licitantes manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances. 

7.5 - Encerrada a etapa de lances, será assegurada, como critério de desempate, 

preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte, conforme 

previsto no art. 44 da Lei Complementar nº. 123 de dezembro de 2006, consolidada. 

7.5.1 - Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas 

pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) 

superiores à proposta mais bem classificada. 

7.6 - Ocorrendo o empate previsto nos itens 7.5 e 7.5.1, proceder-se-á da seguinte 

forma: 

a) a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá 

apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em 

que será adjudicado em seu favor o objeto licitado; 

b) não ocorrendo à contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na 

forma da alínea “a” deste Item, serão convocadas as remanescentes que porventura se 
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enquadrem na hipótese prevista no Item 7.5.1, na ordem classificatória, para o exercício do 

mesmo direito; 

c) no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 

empresas de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no Item 7.5.1, será 

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 

melhor oferta. 

7.6.1 - Na hipótese da não-contratação nos termos previstos no Item 7.6, o objeto 

licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 

7.6.2 - O disposto no Item 7.6 somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não 

tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 

7.6.3 - A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será 

convocada para apresentar o último e derradeiro lance no prazo máximo de 1 (um) minuto, após 

convocação verbal do pregoeiro, sob pena de preclusão. 

7.7 - Sendo considerada aceitável a proposta comercial da licitante que apresentou o 

menor preço, o Pregoeiro procederá à abertura de seu Envelope nº 02 - DOCUMENTAÇÃO, 

para verificação do atendimento das condições de habilitação fixadas no item 6 e subitens, deste 

Edital. 

7.8 - Constatada a conformidade da documentação com as exigências impostas pelo 

edital, a licitante será declarada vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto. Caso contrário, o 

Pregoeiro inabilitará as licitantes que não atenderem todos os requisitos relativos à habilitação, 

exigíveis no item 6 e seus subitens, deste Edital. 

7.9 - Se a proposta ou o lance de menor preço não for aceitável ou se a licitante 

desatender às exigências habilitatórias, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance 

subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à sua habilitação, na ordem de 

classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao 

Edital. 

7.9.1 - Ocorrendo a situação referida no item 7.8, o Pregoeiro poderá negociar com a 

licitante para que seja obtido preço melhor. 

7.10 - Observando-se o disposto no art. 43, § 3º, da Lei 8.666/93, excepcionalmente, 

o pregoeiro poderá suspender a Sessão Pública para realizar diligências visando esclarecer 

dúvidas surgidas acerca da especificação do objeto, ou da documentação apresentada. 

7.11 - Caso todas as propostas sejam julgadas desclassificadas (antes da fase de 

lances verbais) ou todas as licitantes sejam inabilitadas, o Pregoeiro poderá fixar aos licitantes o 

prazo de 8 (oito) dias úteis para apresentação de outras propostas ou de nova documentação, 

escoimadas das causas que ensejaram a sua desqualificação (art. 48, § 3º, da Lei 8.666/93). 

7.12 - Encerrado o julgamento das propostas e da habilitação, o pregoeiro declarará 

o vencedor, proporcionando, a seguir, a oportunidade às licitantes para que manifestem a 

intenção de recorrer, registrando na ata da Sessão a síntese de suas razões e a concessão do 
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prazo de 3 (três) dias para a apresentação das razões de recurso, bem como o registro de que 

todas as demais licitantes ficaram intimadas para, querendo, apresentarem contrarrazões do 

recurso em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo da recorrente, 

sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 

7.12.1 - A falta dessa manifestação, imediata e motivada, importará na decadência 

do direito de recurso por parte da licitante e a adjudicação do objeto da licitação pelo Pregoeiro 

ao vencedor. 

7.12.2 - A ausência do licitante ou sua saída antes do término da Sessão Pública do 

Pregão caracterizar-se-á como renúncia ao direito de recorrer. 

7.13 - Da Sessão Pública do Pregão será lavrada ata circunstanciada, contendo, sem 

prejuízo de outros, o registro dos licitantes credenciados, das propostas escritas e verbais 

apresentadas, na ordem de classificação, da análise da documentação exigida para a habilitação 

e dos recursos interpostos, estes, em conformidade com as disposições do item acima. 

7.13.1 - A Ata Circunstanciada deverá ser assinada pelo Pregoeiro, sua Equipe de 

Apoio e por todos os licitantes presentes, salvo quando algum representante se ausentar antes 

do término da Sessão, fato que será devidamente consignado em ata. 

7.14 - Caso haja necessidade de adiamento da Sessão Pública, será marcada nova 

data para continuação dos trabalhos, devendo ficar intimadas, no mesmo ato, as licitantes 

presentes. 

7.15 - O Pregoeiro, ao término da sessão, poderá devolver os envelopes com a 

Documentação de Habilitação das licitantes que não restarem vencedoras de qualquer item do 

objeto desta Licitação, registrando o procedimento em ata. 

 

8 - DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO E ADJUDICAÇÃO 

8.1 - No julgamento das propostas, será(ão) considerada(s) vencedora(s) a(s) 

licitante(s) que apresentar(em) o menor preço por item desde que atendidas as especificações 

constantes deste Edital. 

8.2 - No caso de empate entre duas ou mais propostas, e depois de obedecido o 

disposto no artigo 3º, § 2º, da Lei nº 8.666/93, a classificação será feita, obrigatoriamente, por 

sorteio, que será realizado na própria Sessão. 

8.3 - A adjudicação do objeto deste PREGÃO será formalizada pelo Pregoeiro, pelo 

menor preço por item, à(s) licitante(s) cuja(s) proposta(s) seja(m) considerada(s) vencedora(s). 

8.4 - O resultado da licitação será homologado pela Autoridade Competente. 

 

9 - DO PRAZO, FORMA DE RECEBIMENTO E LOCAL DE ENTREGA DOS OBJETOS 
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9.1 - A proponente deverá fornecer e entregar os itens nos locais determinados pelo 

órgão solicitante, mediante requisição firmada pela autoridade competente, num prazo de até 30 

(trinta) dias após a emissão e confirmação da Autorização de Fornecimento, correndo por conta 

da Contratada as despesas de seguros, transporte, montagem, instalação dos produtos, tributos, 

encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento.  

9.2 - As vencedoras dos itens 5, 6, 7 e 8 deverão apresentar na data de entrega e 

instalação dos produtos o certificado emitido por órgão competente (instituto de Certificação de 

Playground), comprovando a conformidade dos produtos conforme normas ABNT 16.071/2012; 

9.3 - Os itens que houverem a necessidade de montagem, deverão ser entregues e 

instalados no local indicado pela Secretaria requisitante, deixando-os pronto para uso, sendo os 

custos já inclusos no valor final. 

9.4 - Considerando que o processo licitatório se dará por meio do Sistema de 

Registro de Preços, não haverá quantidade mínima para requisição por parte do ente municipal. 

9.5 - A proponente deverá substituir os materiais entregues com eventuais defeitos 

de fabricação, adulteração de qualidade/quantidade ou eventual alteração em suas 

características, no prazo máximo de 10 (dez) dias, sem qualquer ônus à Contratante, a contar da 

data de recebimento da notificação formal da Contratante. 

9.6 - A presente contratação não gerará nenhum vínculo empregatício entre o 

Município perante a contratada e com seus profissionais contratados, sendo de sua 

responsabilidade materiais, equipamentos e pessoal especializado necessário para execução 

dos serviços, deslocamento, estadia, alimentação e transporte dos profissionais, pagamento de 

impostos, encargos e tributos que incidirem sobre a contratação, além do fornecimento de todo 

material necessário para realização dos serviços.  

 

10 - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

10.1 - O Município de Bom Jesus efetuará o pagamento do objeto desta licitação 

obedecendo à ordem cronológica de empenhos e apresentação das respectivas notas fiscais, 

através de depósito bancário ou transferência online em agência de Banco Oficial, 

preferencialmente Banco do Brasil, ou mediante pagamento de boleto bancário emitido pela 

contratada.  

10.2 - As despesas decorrentes da aquisição do objeto da presente Licitação 

correrão por conta das dotações específicas previstas na Lei Orçamentária Anual para o 

exercício financeiro de 2023 e 2024. 

10.3 - Durante todo o prazo de validade do contrato o(s) fornecedor(es) ficará(ão) 

obrigado(s) a manter atualizados todos os documentos relacionados nas alíneas “a” a “g” do item 

6.1 deste Edital. 
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11 - RESPONSABILIDADE DOS VENCEDORES 

11.1 - O VENCEDOR assumirá responsabilidade pela entrega do produto, montagem 

e instalação dos itens, bem como por quaisquer danos decorrentes, causados a esta 

Municipalidade ou a terceiros. 

11.2 - O VENCEDOR obriga-se a cumprir todas as exigências da Administração 

Municipal, de maneira a atender as necessidades. 

11.3 - O VENCEDOR obriga-se a manter, durante toda a execução do Contrato, em 

compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação, sob pena de rescisão do Contrato por não cumprimento do 

mesmo. 

11.4 - O VENCEDOR cumprirá o disposto no inciso XXXIII, do Artigo 7º, da 

Constituição Federal, de acordo com o previsto no inciso V, do Artigo 27, da Lei n. 8.666, de 21 

de junho de 1993, com a redação que lhe deu a Lei n. 9854, de 27 de outubro de 1999. 

11.5 - Fornecer o objeto licitado, no preço, prazo e forma estipulados na proposta. 

11.6 - Fornecer os produtos de boa qualidade, dentro dos padrões exigidos no 

presente termo. 

 

12 - DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL E DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

12.1 - Eventuais impugnações do Edital e os recursos previstos em Lei, os quais 

deverão estar devidamente fundamentados, somente serão recebidos conforme o prazo 

especificado no item 12.3, mediante: 

a) Protocolo na divisão de licitação do Município de Bom Jesus – SC, Rua Pedro 

Bortoluzzi, 435, centro, de 2ª a 6ª feira, no horário compreendido das 07h00min às 13h00min. 

b) Recebimento via postal, por qualquer forma de entrega contando-se o prazo de 

recebimento, não o prazo de postagem. 

12.2 - As impugnações enviadas via Fac-símile ou e-mail não serão recebidos, 

aceitamos apenas impugnações em vias originais e devidamente fundamentadas; 

12.3 - O prazo de impugnação do edital é de até 02 (dois) dias úteis antes da data 

fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, 

providências ou impugnar o ato convocatório do pregão. 

12.4 - A impugnação será dirigida ao Pregoeiro e Equipe de Apoio desta Prefeitura, 

que a encaminhará, devidamente informada, à Autoridade Competente para apreciação e 

decisão. 

12.5 - Tendo a licitante manifestada à intenção de recorrer na Sessão do Pregão, 

terá ela o prazo de 03 (três) dias consecutivos para apresentação das razões de recurso. 
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12.6 - O recurso deverá ser dirigido ao Pregoeiro que poderá reconsiderar sua 

decisão, ou, fazê-lo subir, devidamente informado, para apreciação e decisão. 

12.7 - As demais licitantes, já intimadas na Sessão Pública acima referida, terão o 

prazo de 03 (três) dias para apresentarem as contrarrazões, que começará a correr do término 

do prazo da recorrente. 

12.8 - A manifestação na Sessão Pública e a motivação, no caso de recurso, são 

pressupostos de admissibilidade dos recursos. 

12.9 - Decididos os recursos, o (a) Pregoeiro (a) fará a adjudicação do objeto do 

certame à(s) licitante(s) vencedora(s). 

 

13 - DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E RESPECTIVA VIGÊNCIA 

13.1 - Tendo em vista a modalidade de Sistema de Registro de Preços, serão 

consideradas vencedoras as empresas classificadas nos moldes de julgamento ditado 

anteriormente, no ato datado como fases de proposta e habilitação será lavrada a Ata de 

Registro de Preços contendo as Cláusulas contratuais, a qual segue como minuta no presente 

edital. 

13.2 - No ato de assinatura da Ata de Registro de Preços, a representante legal da 

empresa assinará junto com os demais atos do certame. Caso a licitante vencedora de algum 

item não esteja presente, será intimada pela Comissão Permanente de Licitação para assinar a 

Ata de Registro de Preços dentro do prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de desistência dos 

objetos vencidos. 

13.3 - A ata terá prazo de vigência da sua assinatura até o total de 12 meses, sendo 

que o participante fica obrigado a manter o Registro nesse período, salvo comprovado fato 

superveniente, caso fortuito ou força maior, ou ocorrência de Fato do Príncipe, provadas em 

processo administrativo. 

 

14 - DA RESCISÃO CONTRATUAL 

14.1 - A inexecução total ou parcial do Contrato decorrente desta licitação ensejará 

sua rescisão administrativa, nas hipóteses previstas nos arts. 77 e 78 da Lei nº 8.666/93 e 

posteriores alterações, com as consequências previstas no art. 80 da referida Lei, sem que caiba 

à empresa contratada direito a qualquer indenização. 

14.2 - A rescisão contratual poderá ser: 

14.2.1 - determinada por ato unilateral da Administração, nos casos enunciados nos 

incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei 8.666/93; 

14.2.2 - amigável, mediante autorização da autoridade competente, reduzida a termo 

no processo licitatório, desde que demonstrada conveniência para a Administração. 
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14.2.3 - judicial, nos termos da legislação. 

 

15 - DAS PENALIDADES 

15.1 - Em caso de inexecução, erro de execução, execução imperfeita ou 

inadimplemento contratual, a Contratada ficará sujeita, sem prejuízos das responsabilidades 

civis e criminais que couberem, às seguintes penalidades: 

I. Advertência; 

II. Multa administrativa correspondente a 20% (vinte por cento) do valor total do 

presente contrato; 

III. Impossibilidade de licitar e contratar com a contratante pelo prazo de até 02 (dois) 

anos a contar do dia da fixação da pena; 

IV. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação, na forma da lei, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

 

16 - DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E DOS PREÇOS 

16.1 - A contratação do objeto licitado será efetivada mediante Autorização de 

Fornecimento e assinatura da Ata de Registro de Preços. 

16.2 - O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos dos itens licitados, respeitados os limites legais, conforme estabelece o § 1° do art. 

65 da Lei 8.666/93. 

16.3 - Os preços, durante a vigência do contrato, serão fixos e irreajustáveis, exceto, 

a critério do município, nas hipóteses devidamente comprovadas, de ocorrência de situação 

prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei 8666/93 ou de redução dos preços praticados 

no mercado. 

16.3.1 - O contrato poderá sofrer alterações de acordo com as condições 

estabelecidas no art. 65 da Lei 8.666/93. 

16.4 - Mesmo comprovada a ocorrência da situação prevista na alínea “d” do inciso II 

do art. 65 da Lei 8666/93, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a 

ata e iniciar outro processo licitatório. 

16.5 - O presente Edital e seus Anexos, bem como a proposta do licitante vencedor 

deste certame, farão parte integrante do contrato, independente de transcrição. 

 

17 - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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17.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada pela Administração: 

17.1.1 - Automaticamente: 

17.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 

17.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 

17.1.1.3 - Pela Administração Municipal, quando caracterizado o interesse público. 

17.2 - O Proponente terá o seu registro de preços cancelado na Ata, por intermédio 

de processo administrativo específico, assegurado o contraditório e ampla defesa: 

17.2.1 - A pedido, quando: 

17.2.1.1 - Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por 

ocorrência de casos fortuitos ou de força maior; 

17.2.1.2 - O seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em 

função da elevação dos preços de mercado dos insumos que compõem o custo do serviço; 

17.2.1.3 - A solicitação dos fornecedores para cancelamento dos preços registrados 

deverá ser formulada com a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a 

aplicação das penalidades previstas no Edital, caso não aceitas as razões do pedido. 

17.2.2 - Por iniciativa da Administração Municipal, quando: 

17.2.2.1 - O fornecedor perder qualquer condição de habilitação exigida no processo 

licitatório, ou seja, não cumprir o estabelecido no Edital; 

17.2.2.2 - Por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas; 

17.2.2.3 - O fornecedor não cumprir as obrigações decorrentes desta Ata de Registro 

de Preços; 

17.2.2.4 - O fornecedor não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo 

estabelecido, os pedidos decorrentes desta Ata de Registro de Preços; 

17.2.2.5 - Caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das 

condições estabelecidas nesta Ata de Registro de Preço ou nos pedidos dela decorrentes; 

17.2.2.6 - Não aceitar reduzir seu preço registrado, na hipótese de este se tornar 

superior àqueles praticados no mercado. 

17.3 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos, 

será feita pessoalmente, por meio de documento oficial ou através de publicação no respectivo 

órgão de imprensa oficial do município. 

 

18 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 



                      
                                          ESTADO DE SANTA CATARINA 
                                          PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS 
                                          Rua Pedro Bortoluzzi, 435 – Centro 
                                          CNPJ: 01.551.148/0001-87  
 

18.1 - Esclarecimentos relativos a presente licitação e às condições para 

atendimento das obrigações necessárias ao cumprimento de seu objeto, serão prestados 

diretamente no Departamento de Compras e Licitações da Prefeitura Municipal de Bom Jesus, 

no endereço citado no preâmbulo deste Edital, ou através do telefone (49) 3424-0181, de 

segunda à sexta-feira, das 07h00min às 13h00min ou no site www.bomjesus.sc.gov.br. 

18.2 - Para agilização dos trabalhos, não interferindo no julgamento das propostas, 

as licitantes farão constar em sua documentação endereço eletrônico (e-mail), número de 

telefone e fax, bem como o nome da pessoa indicada para contatos. 

18.3 - A Prefeitura Municipal de Bom Jesus reserva-se o direito de filmar e/ou gravar 

as Sessões Públicas deste Pregão. 

18.4 - Informações verbais prestadas por integrantes da Administração Municipal de 

Bom Jesus não serão consideradas como motivos para impugnações. 

18.5 - Os casos omissos neste Edital serão resolvidos à luz das disposições contidas 

nas Leis Federais nº 8.666, de 21 de junho de 1993, Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei 

Complementar 123, de 15/12/2006, e, se for o caso, conforme disposições da Lei nº 8.078/90 

(Código de Defesa do Consumidor), Código Civil e legislações pertinentes à matéria. 

18.6 - No interesse da Administração, e sem que caiba às participantes qualquer 

reclamação ou indenização, poderá ser: 

a) adiada a abertura da licitação; 

b) alterados os termos do Edital, obedecendo ao disposto no § 4º do art. 21 da Lei 

8.666/93. 

18.7 - As licitantes participantes deste processo desde já declaram, para fins do 

disposto no inciso V do art. 27 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº 

9.854, de 27 de outubro de 1999, que não empregam menores de dezoito anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, ressalvados os casos 

de menor a partir de quatorze anos na condição de aprendiz. 

18.8 - O foro competente para dirimir possíveis dúvidas e/ou litígios pertinentes ao 

objeto da presente licitação é o da Comarca de Xanxerê - SC, excluído qualquer outro. 

 

19 - DOS ANEXOS DO EDITAL 

19.1 - Integram o presente Edital, dele fazendo parte como se transcritos em seu 

corpo, os seguintes anexos: 

a) Anexo “A” – MODELO DE TERMO DE CREDENCIAMENTO. 

b) Anexo “B” – MODELO DE DECLARAÇÕES (PARA FASE HABILITAÇÃO). 

http://www.bomjesus.sc.gov.br/
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c) Anexo “C” – MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE COM OS 

REQUISITOS DE HABILITAÇÃO (PARA FASE CREDENCIAMENTO). 

d) Anexo “D” – MODELO DE PROPOSTA. 

e) Anexo “E” – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

f) Anexo “F” - TERMO DE REFERÊNCIA/ RELAÇÃO DE ITENS DO PROCESSO 

COM VALORES MÁXIMOS. 

Bom Jesus (SC), 02 de junho de 2023. 

 

 

 

 

RAFAEL CALZA 

Prefeito Municipal  

 

 

Cinthia Schneider Pellegrini 

Procuradora 

OAB/SC 43.050 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 10/2023 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ANEXO “A” 

MODELO DE TERMO DE CREDENCIAMENTO 

 

Razão Social: 

Endereço: 

Cidade/Estado: 

CNPJ: 

À Prefeitura Municipal de Bom Jesus – SC 

 

Credenciamos o(a) Sr.(a) ___________________________, portador(a) da Cédula de 

Identidade nº _______________ e do CPF nº ________________, a participar da licitação 

instaurada pela Prefeitura Municipal de Bom Jesus (SC), na modalidade PREGÃO 

PRESENCIAL Nº 10/2023 – SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, na qualidade de 

REPRESENTANTE LEGAL, outorgando-lhe poderes para pronunciar-se em nome da 

empresa_______________________________________ , bem como formular propostas 

verbais, recorrer e praticar todos os demais atos inerentes ao certame. 

 

Local, ______ de ____________________ de 2023. 

 

 

(nome e assinatura do responsável legal) 

(número da carteira de identidade e órgão emissor) 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 10/2023 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ANEXO “B” 

MODELO DE DECLARAÇÕES 

 

........................................................inscrita no CNPJ n. ....................., por intermédio de seu 

representante legal, Sr. (a) .................................... portador (a) da Carteira de Identidade n. 

............................ CPF n............................... DECLARA, para fins de participação do Processo 

Licitatório supra, na modalidade de pregão presencial que: 

a) em relação ao disposto no inciso V, do art. 27, da Lei 8.666/93, acrescido pela Lei 9.854, de 

27 de outubro de 1999, não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de dezesseis anos; 

b) que os documentos que compõem o Edital foram colocados à disposição e tomou-se 

conhecimento de todas as informações, condições locais e grau de dificuldade para o 

fornecimento dos produtos/prestação dos serviços, dando concordância a todas as condições 

desta Licitação de Pregão, sem restrições de qualquer natureza e de que, vencedor desta 

Licitação, executará o objeto desta licitação, pelo preço proposto e de acordo com as normas 

deste certame licitatório; 

c) sob as penas da Lei, até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no 

presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

Ressalva: (     ) Emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. 

 

 

_______________________________________ 

Local e data 

 

_______________________________________________ 

Carimbo e assinatura do Representante Legal 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 10/2023 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ANEXO “C” 

MODELO DE DECLARAÇÃO FIRMANDO O CUMPRIMENTO AOS REQUISITOS DE 

HABILITAÇÃO 

 

 DECLARAMOS para fins de participação no procedimento licitatório – Pregão Presencial 

nº 10/2023 – SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS do Município de Bom Jesus - SC, que esta 

empresa, nos termos do inciso VII do art. 4º da Lei Federal n. 10.520/02, atende plenamente os 

requisitos necessários à habilitação, possuindo toda a documentação comprobatória exigida no 

edital convocatório. 

 

 

_______________________________________ 

Local e data 

 

 

_______________________________________________ 

Carimbo e assinatura do Representante Legal 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 10/2023 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ANEXO “D” 

MODELO DE PROPOSTA 

Futura e eventual aquisição de parque infantil (playground), brinquedos, parques 

coloridos, bancos e lixeiras em madeira plástica, mesas e cadeiras infantil e juvenil para o 

Município de Bom Jesus/SC, de acordo com a necessidade, conformes as seguintes 

especificações: 

Item Unid. Quant. Descrição Marca Valor Unt. Valor Global 

1 Uni 5 Escorregador individual. 

Descrição: Escorregador em plástico 

– Escorregador em polietileno 

rotomoldado medindo 2,50m de 

comprimento e 0,50m de largura 

externa, sendo a largura interna no 

mínimo 40cm, com abas de no 

mínimo 15cm interna, e 

desaceleração de no mínimo 50cm, 

com acabamento arredondado no 

final da pista com escada  de 7 

degraus medindo 2,00 x 0,76m, com 

estrutura em tubo 30x50mm e 

corrimão em tubo 1”, degraus em 

madeira medindo 0,12 x 0,70m; 

Estrutura totalmente galvanizado à 

fogo e com pintura eletrostática. 

   

2 Uni 5 Gangorra 2,50 mts. 

Descrição: Gangorra com estrutura 

em tubo de 2” medindo 2,50 x 

0,60m, assentos em ferro e pega 

mão em tubo de 1”. Estrutura 

totalmente galvanizada à fogo com 

pintura eletrostática 

 

   

3 Uni 5 Carrossel 8 Lugares. 

Descrição: Carrossel 8 Lugares, 

Diâmetro: 1,60m, raio: 0,80m, altura 

do Eixo de 1,50m; eixo de cano 

galvanizado 2” com  parede 2,60mm; 
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cano central  3 “, parede 2,00mm; 

assento em madeira de Lei itaúba, 

arredondadas formando um círculo ; 

Estrutura em cano 1” e 2 rolamentos 

para movimento. 

4 Uni 

 

5 

 

Balanço com assentos em 

borracha. 

Descrição: Balanço 02 lugares com 

2 assento em borracha injetada 

colorida medindo 0,45x0,20m, com 

sistema de absorção de impacto, e 

reforço na parte inferior em alumínio, 

preso por correntes de 5mm elo curto 

galvanizadas à fogo medindo 1,50m. 

Estrutura em tubo de 2” #14 e 

sistema de engates com buchas de 

poliacetal.; estrutura medindo 2,70 

largura, Estrutura totalmente 

galvanizada à fogo com pintura 

eletrostática. 

 

 

   

5 Uni 2 Parque infantil colorido em 

madeira plástica 

Altura: 1,35m (chão/plataforma) - 

área de ocupação 9,10 x 7,20. 

Descrição: Parque infantil colorido 

em madeira plástica, contendo: 

Estrutura principal confeccionada em 

colunas de madeira plástica com 

reforço interno tipo cruzeta medindo 

9x9cm, com cantos arredondados e 

acabamento em polipropileno e 

polietileno pigmentado na cor itaúba, 

ferragens galvanizadas à fogo e 

pintura eletrostática, com Certificado 

de conformidade com as normas da 

Associação Brasileira de Normas 

Técnicas (ABNT), comprovando que 

o produto entregue atende as normas 

técnicas da ABNT e NBR 16.071. 

Certificado emitido por laboratório 
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acreditado pelo Inmetro.  

04 Plataformas medindo 1,06 

x1,06m, com estrutura metálica 

cantoneira galvanizada à fogo 

medindo 30x40mm espessura 

1,5mm, com assoalho em tábua de 

madeira plástica 136x30mm cor 

itaúba, cobertura superior em plástico 

rotomoldado, em formato de pirâmide 

quadrada, medindo 1,22mx1,22m; 

Altura do chão até o assoalho: 1,35m 

01 Escada de 7 degraus, com 

estrutura em tubo 30x50mm #16, e 

corrimão em tubo 1” #14, medindo 

2,00x0,76m, com degraus em 

madeira plástica 60x13,6x3cm com 

reforço na parte inferior. 

02 Rampa de cordas com estrutura 

em tubo de 1 ½” #18, com cordas de 

nylon 14mm e junção em plástico 

injetado colorido, medindo 

0,80x1,80m. 

01 Rampa de escalada curvada, 

confeccionada em polietileno 

rotomoldado parede dupla medindo 

1,60x0,60m com 6 degraus. 

01 Tubo de ligação reto, com 

diâmetro de 0,75m e 2,00m de 

comprimento, confeccionado em 

polietileno rotomoldado, com flanges 

em polietileno rotomoldado parede 

dupla, medindo 1,06x0,98m, com 

todos os parafusos de fixação 

escondidos por tampas em plástico 

injetado. Orifícios laterais com 

100mm de diâmetro servindo como 

visores. 

01 Passarela reta medindo 1,95m x 

0,88m com assoalho em madeira 

plástica 136x30mm, guarda corpo 

com 80cm de altura sendo estrutura 
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em tubo de 1 ¼”#16 e fechamento 

lateral em ferro mecânico 3/8”. 

01 Passarela curvada para cima com 

estrutura em tubo de 1 ¼” #16, e 

fechamento lateral em ferro mecânico 

3/8”, medindo 1,95mx0,88m e 0,80m 

de altura, com assoalho em madeira 

plástica 136x30mm. 

02 Escorregador reto em polietileno 

rotomoldado, medindo 2,70m de 

comprimento e 0,50m de largura 

externa, sendo a largura interna no 

mínimo 40cm, com abas de no 

mínimo 15cm interna, e 

desaceleração de no mínimo 50cm, 

com acabamento arredondado no 

final da pista com  portal de 

segurança, confeccionado em 

polietileno rotomoldado parede dupla, 

medindo 92x88cm, com espaço de 

passagem medindo 64x80cm. 

01 Escorregador Ondulado simples 

2,50 x 0,52 m em fibra de vidro, pega 

mãos em tubo de 1” fixados à 

plataforma, para maior segurança no 

acesso, acabamento arredondado no 

final da pista, pés em tubo de 1”;com 

portal de segurança, confeccionado 

em polietileno rotomoldado parede 

dupla, medindo 92x88cm, com 

espaço de passagem medindo 

64x80cm. 

01  Tobogã em polietileno 

rotomoldado, composto por duas 

curvas de 90 graus, medindo 3,00m 

de comprimento e 0,75m de 

diâmetro, fixado a torre com flanges 

em polietileno rotomoldado parede 

dupla, medindo 1,06x0,98m, com 

todos os parafusos de fixação 

escondidos por tampas em plástico 

injetado e seção de saída em 
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polietileno rotomoldado parede dupla 

fixada ao solo. 

02 Guarda corpo, confeccionado em 

polietileno rotomoldado parede dupla, 

medindo 0,75x0,88m, com aberturas 

de 7cm de largura no sentido vertical. 

Altura após montagem:0,80m 

 

6 uni 2 Parque infantil colorido em 

madeira plástica 

Altura:  1,35m – 1,26m – 95cm – 

85cm (chão/plataforma) 

Área de ocupação 12,00 x 6,00 

Descrição: Estrutura principal 

confeccionada em colunas de 

madeira plástica com reforço interno 

tipo cruzeta medindo 9x9cm, com 

cantos arredondados e acabamento 

em polipropileno e polietileno 

pigmentado na cor itaúba, ferragens 

galvanizadas à fogo e pintura 

eletrostática, com Certificado de 

conformidade com as normas da 

Associação Brasileira de Normas 

Técnicas (ABNT), comprovando que 

o produto entregue atende as normas 

técnicas da ABNT e NBR 16.071. 

Certificado emitido por laboratório 

acreditado pelo Inmetro.  

03 Plataformas medindo 1,06 

x1,06m, com estrutura metálica 

cantoneira galvanizada à fogo 

medindo 30x40mm espessura 

1,5mm, com assoalho em tábua de 

madeira plástica 136x30mm cor 

itaúba, cobertura superior em plástico 

rotomoldado, em formato de pirâmide 

quadrada, medindo 1,22mx1,22m; 

Altura do chão até o assoalho: 1,35m 

01 Plataforma medindo 1,06 x1,06m, 

com estrutura metálica cantoneira 

galvanizada à fogo medindo 
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30x40mm espessura 1,5mm, com 

assoalho em tábua de madeira 

plástica 136x30mm cor itaúba, 

cobertura superior em plástico 

rotomoldado, em formato de pirâmide 

quadrada, medindo 1,22mx1,22m; 

Altura do chão até o assoalho: 95cm 

01 Plataforma medindo 1,06 x1,06m, 

com estrutura metálica cantoneira 

galvanizada à fogo medindo 

30x40mm espessura 1,5mm, com 

assoalho em tábua de madeira 

plástica 136x30mm cor itaúba, sem 

cobertura com coqueiro decorativo de 

4 bolhas. Altura do chão até o 

assoalho: 85cm 

01 Plataforma medindo 1,06 x1,06m, 

com estrutura metálica cantoneira 

galvanizada à fogo medindo 

30x40mm espessura 1,5mm, com 

assoalho em tábua de madeira 

plástica 136x30mm cor itaúba, sem 

cobertura . Altura do chão até o 

assoalho: 1,26m 

01 Rampa de cordas com estrutura 

em tubo de 1 ½” #18, com cordas de 

nylon 14mm e junção em plástico 

injetado colorido, medindo 

0,80x1,80m. (1,35m) 

01 Rampa de cordas com estrutura 

em tubo de 1 ½” #18, com cordas de 

nylon 14mm e junção em plástico 

injetado colorido, medindo 

0,80x1,60m. Altura: 95cm 

01 Rampa de escalada curvada, 

confeccionada em polietileno 

rotomoldado parede dupla medindo 

1,60x0,60m com 6 degraus. (1,35m) 

01 Rampa de escalada curvada, 

confeccionada em polietileno 

rotomoldado parede dupla medindo 
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1,23x0,60m com 6 degraus. ( 95cm) 

01 Escada de 6 degraus, 

confeccionada em polietileno 

rotomoldado parede dupla, com 

degraus anti-derrapante, medindo 

2,00m x 0,60cm, com estrutura 

inferior em tubo 30x50mm e 

corrimãos em tubo de 1” #18. 

01 Escorregador reto em polietileno 

rotomoldado, medindo 2,70m de 

comprimento e 0,50m de largura 

externa, sendo a largura interna no 

mínimo 40cm, com abas de no 

mínimo 15cm interna, e 

desaceleração de no mínimo 50cm, 

com acabamento arredondado no 

final da pista com  portal de 

segurança, confeccionado em 

polietileno rotomoldado parede dupla, 

medindo 92x88cm, com espaço de 

passagem medindo 64x80cm. 

04 Guarda corpo, confeccionado em 

polietileno rotomoldado parede dupla, 

medindo 0,75x0,88m, com aberturas 

de 7cm de largura no sentido vertical. 

Altura após montagem:0,80m 

01 Escada de discos, com estrutura 

em tubo de 1 1/2" #14, medindo 

2,70m de altura, contendo 4 discos 

em polietileno rotomoldado parede 

dupla com diâmetro de 35cm. 

01 Tubo de ligação em “T” , com 

diâmetro de 0,75m e 1,50m de 

comprimento, confeccionado em 

polietileno rotomoldado, com flanges 

em polietileno rotomoldado parede 

dupla, medindo 1,06x0,98m, com 

todos os parafusos de fixação 

escondidos por tampas em plástico 

injetado. Orifícios laterais com 

100mm de diâmetro servindo como 
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visores, com bolha transparente em 

material resistente na parte superior 

com 30 cm de profundidade. 

01  cerca bolha  confeccionado em 

polietileno rotomoldado parede dupla, 

medindo 1,06x 98cm, com bolha 

transparente em material resistente 

com 30 cm de profundidade. 

01 Escorregador curvo em 

polietileno, seção de deslizamento 

com 1,95m com largura interna no 

mínimo 40cm, com abas de no 

mínimo 15cm interna, e 

desaceleração de no mínimo 50cm 

com portal de segurança, 

confeccionado em polietileno 

rotomoldado parede dupla, medindo 

92x88cm, com espaço de passagem 

medindo 64x80cm 

01 Tobogã em polietileno 

rotomoldado, composto por duas 

curvas de 45 graus e um reto de 

1,00m, medindo 2,70m de 

comprimento e 0,75m de diâmetro, 

fixado a torre com flanges em 

polietileno rotomoldado parede dupla, 

medindo 1,06x0,98m, com todos os 

parafusos de fixação escondidos por 

tampas em plástico injetado e seção 

de saída em polietileno rotomoldado 

parede dupla fixada ao solo. 

01 Tubo de ligação em S, composto 

por duas curvas de 45 graus, com 

diâmetro de 0,75m e 1,28 de 

comprimento, confeccionado em 

polietileno rotomoldado, com flanges 

em polietileno rotomoldado parede 

dupla, medindo 1,06x0,98m, com 

todos os parafusos de fixação 

escondidos por tampas em plástico 

injetado. Orifícios laterais com 

100mm de diâmetro servindo como 
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visores. 

01 Passarela reta medindo 1,95m x 

0,88m com assoalho em madeira 

plástica 136x30mm, guarda corpo 

com 80cm de altura sendo estrutura 

em tubo de 1 ¼”#16 e fechamento 

lateral em ferro mecânico 3/8”. 

 

7 uni 3 Parque infantil colorido em 

madeira plástica, contendo: 

Área de ocupação 4,40 x 2,35 

Altura: 1,35m (chão/plataforma); 

Descrição: Estrutura principal 

confeccionada em colunas de 

madeira plástica com reforço interno 

tipo cruzeta medindo 9x9cm, com 

cantos arredondados e acabamento 

em polipropileno e polietileno 

pigmentado na cor itaúba, ferragens 

galvanizadas à fogo e pintura 

eletrostática, com Certificado de 

conformidade com as normas da 

Associação Brasileira de Normas 

Técnicas (ABNT), comprovando que 

o produto entregue atende as normas 

técnicas da ABNT e NBR 16.071. 

Certificado emitido por laboratório 

acreditado pelo Inmetro.  

01Plataforma medindo 1,06 x1,06m, 

com estrutura metálica cantoneira 

galvanizada à fogo medindo 

30x40mm espessura 1,5mm, com 

assoalho em tábua de madeira 

plástica 136x30mm cor itaúba, 

cobertura superior em plástico 

rotomoldado, em formato de pirâmide 

quadrada, medindo 1,22mx1,22m; 

Altura do chão até o assoalho: 1,35m 

1 Escada de 7 degraus, com 

estrutura em tubo 30x50mm #16, e 

corrimão em tubo 1” #14, medindo 

2,00x0,76m, com degraus em 

   



                      
                                          ESTADO DE SANTA CATARINA 
                                          PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS 
                                          Rua Pedro Bortoluzzi, 435 – Centro 
                                          CNPJ: 01.551.148/0001-87  
 

madeira plástica 60x13,6x3cm com 

reforço na parte inferior. 

01 Rampa de cordas com estrutura 

em tubo de 1 ½” #18, com cordas de 

nylon 14mm e junção em plástico 

injetado colorido, medindo 

0,80x1,80m. 

01 Guarda corpo, confeccionado em 

polietileno rotomoldado parede dupla, 

medindo 0,75x0,88m, com aberturas 

de 7cm de largura no sentido vertical. 

Altura após montagem:0,80m 

01 escorregador duplo, medindo 

2,50m de comprimento e 0,90m de 

largura , com barra de segurança em 

ferro. 

 

8 uni 2 Parque infantil colorido em 

madeira plástica, contendo:  

Altura: 0,95cm (chão/plataforma) 

Área de ocupação 5,15 x 2,60 

Descrição: Estrutura principal 

confeccionada em colunas de 

madeira plástica com reforço interno 

tipo cruzeta medindo 9x9cm, com 

cantos arredondados e acabamento 

em polipropileno e polietileno 

pigmentado na cor itaúba, ferragens 

galvanizadas à fogo e pintura 

eletrostática, com Certificado de 

conformidade com as normas da 

Associação Brasileira de Normas 

Técnicas (ABNT), comprovando que 

o produto entregue atende as normas 

técnicas da ABNT e NBR 16.071. 

Certificado emitido por laboratório 

acreditado pelo Inmetro.  

01 Plataforma medindo 1,06 x1,06m, 

com estrutura metálica cantoneira 

galvanizada à fogo medindo 

30x40mm espessura 1,5mm, com 
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assoalho em tábua de madeira 

plástica 136x30mm cor itaúba, 

cobertura superior em plástico 

rotomoldado, em formato de pirâmide 

quadrada, medindo 1,22mx1,22m; 

Altura do chão até o assoalho: 95 cm 

01 Plataforma medindo 1,06 x1,06m, 

com estrutura metálica cantoneira 

galvanizada à fogo medindo 

30x40mm espessura 1,5mm, com 

assoalho em tábua de madeira 

plástica 136x30mm cor itaúba, sem 

cobertura com coqueiro decorativo;  

Altura do chão até o assoalho: 95 cm 

01 Escada de 6 degraus, com 

estrutura em tubo 30x50mm #16, e 

corrimão em tubo 1” #14, medindo 

1,80x0,76m 

01 Rampa de cordas com estrutura 

em tubo de 1 ½” #18, com cordas de 

nylon 14mm e junção em plástico 

injetado colorido, medindo 

0,80x1,60m. Altura: 95cm 

01Escorregador reto em fibra de 

vidro, medindo 1,80m de 

comprimento e 0,44m de largura 

externa, com largura interna no 

mínimo 33cm abas de no mínimo 

13cm interna, e desaceleração de no 

mínimo 35cm, com acabamento 

arredondado no final da pista , portal 

de segurança em polietileno 12mm 

maciço textura 3D colorido com 

aberturas laterais fazendo a função 

de pega-mãos, medindo 

890x1000mm, formato ondulado na 

parte superior. 

01 Guarda corpo, confeccionado em 

polietileno rotomoldado parede dupla, 

medindo 0,75x0,88m, com aberturas 

de 7cm de largura no sentido vertical. 
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Altura após montagem:0,80m 

01 Jogo da velha colorido, com 9 

cilindros em polietileno rotomoldado, 

com as letras X e 0 na cor preta. 

01 Rampa de escalada curvada, 

confeccionada em polietileno 

rotomoldado parede dupla medindo 

1,23x0,60m com 6 degraus. 

01 Tubo de ligação reto, com 

diâmetro de 0,75m e 1,00m de 

comprimento, confeccionado em 

polietileno rotomoldado, com flanges 

em polietileno rotomoldado parede 

dupla, medindo 1,06x0,98m, com 

todos os parafusos de fixação 

escondidos por tampas em plástico 

injetado. Orifícios laterais com 

100mm de diâmetro servindo como 

visores. 

9 uni 20 Banco de Madeira Plástica 

Descrição: Banco de madeira 

plástica para parque - largura: 1,50 

metros; - altura acento: 37 cm - altura 

encosto: 40 cm, - altura total: 77 cm - 

base acento: 34 cm, - estrutura: 3 

pés em formato de h, produzido em 

material pp; - travas: 3 unidades - 

parafusos e porcas: 26 unidades 

(fixar perfil tabuas nos pés) - 

parafusos e porcas: 6 unidades (fixar 

travas nos pés e perfil tabua); - perfil 

tabua 13,6 cm x 3 cm x 1,50 mt : 4 

unidades, produzidas em polietileno e 

polipropileno. 

   

10 uni 100 Lixeira em Madeira Plástica 60 

LTS. 

Descrição: Estrutura em tubo de 3” 

#16, medindo 1,50 mts com 2 arcos 

em chapa de 1” x1/8”, fechamento 

em madeira plástica tipo trapézio, 

sendo 13 peças de 90x22mm com 55 

cm de comprimento, fundo com 
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fechamento em chapa 1” x 1/8”  

contendo 26 parafusos francês de 

1/4x1 ½”. 

Estrutura totalmente galvaniza a 

fogo, com pintura eletrostática na cor 

marrom, com acompanhamento de 

suporte para instalação. 

 

11 uni 100 Lixeira em madeira plastica 

capacidade de 94 LTS. 

Descrição: formato redondo , 

fabricada através de polímeros 

reciclados. A estrutura da lixeira é 

composta por duas bases, uma 

inferior e outra superior, ambas com 

diâmetro de 50 cm , fabricamos em 

polipropileno injetado, base superior 

acompanha tampa, na cor a definir ( 

preta, Amarela, Azul, Vermelha e 

Verde) , laterais com quatorze 

unidades de tabuas em madeira 

plastica com formato trapézio, com 

dimensões de 87x22x500mm, fixadas 

com 28 parafusos, medindo 700mm 

de altura, com acompanhamento de 

suporte para instalação. 

 

   

12 uni 5 Gangorra Pluto 

Descrição: Possui orelhas móveis e 

adesivos. É fabricada em plástico, 

resistente e segura. 

Dimensões do Produto (cm): P x L x 

A - 83 x 31 x 48 

Peso aproximado do Produto: 2,725 

Kg 

Idade Recomendada: 1 a 2 anos 

Material/Composição: Plástico 

Dimensões da Embalagem (cm): P x 

L x A - 47 x 32 x 86 

   

13 uni 5 Mesinha Siri 

Descrição: Indicação de idade: 3 

anos 
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Medidas: 82,3 x 80 x 45 cm "Produto" 

Descrição: A mesinha que vem 2 

bancos acoplados é prática e segura. 

Com design e temática diferenciada 

vai agradar as crianças e aos pais. 

Fabricada em plástico pelo processo 

de  sopro é super-resistente e de fácil 

higienização. Possibilita alegrar os 

mais variados ambientes. 

 

14 uni 5 Escorregador Baby 

Descrição: Indicação de idade: 3 

anos 

Dimensões: Comprimento: 201 cm - 

Largura: 80 cm  - Altura: 120 cm 

Composto por  três itens: 1 

 escorregador, 1 escada de 4 

degraus, 1 travessa; 

Fixação da rampa à escada através 

da travessa central, fixada por dois 

eixos e quatro manípulos; 

 

   

15 uni 5 Gangorra Tigrão 

Descrição: Fabricada em plástico 

rígido, com listras adesivas. É seguro 

e confortável. 

Peso aproximado do Produto: 2,7 kg 

Idade Recomendada: 1 a 2 anos  

Material/Composição: Plástico 

Dimensões da Embalagem (cm):P x L 

x A - 47 x 32 x 86 

   

16 Uni 4 Conjunto escolar infantil carteira e 

cadeira/ 08 mesas 08 cadeiras e 01 

mesa central. 

Carteira escolar, com as seguintes 

características mínimas: Estrutura 

metálica das mesas confeccionadas 

em tubo 7/8  espessura mínima da 

chapa 16 (1.5 mm) com  reforço nos 

pés das mesas unindo os quatro pés, 
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acabamento com ponteiras plasticas. 

Gradil porta-livros com ferro maciço 

de 7 mm sob o tampo das carteiras 

todo o metal com tratamento contra 

ferrugem pelo processo de 

fosfatização, pintura epóxi prata (a 

pó) todas as partes metalicas unidas 

através de solda mig. Tampo das 

carteiras em MDF 15 mm formato 

trapezoidal nas seguintes medidas 

mínimas: 56 cm largura maior, 30 cm 

largura menor, 39 cm profundidade, 

53 cm altura, diâmetro total da mesa 

1.60 metros. Parte inferior do tampo 

revestido em laminado melamínico 

de baixa pressão cor cinza 

texturizado, parte superior do tampo 

e de contato com o usuário revestido 

e laminado colorido texturizado 

decorativo de alta pressão (fórmica) 

com expessura minima 0.8 mm, 

acabamento das bordas com perfil 

PVC cor prata. Cores a escolher. 

Cadeira: Cadeira tamanho ABNT 02: 

Estrutura metálica confeccionada em 

tubo 7/8 chapa 16 (1.5 mm) pintura 

epóxi (a pó) de cor prata, 

acabamento nos pés com ponteiras 

tipo espiga, assento e encosto das 

cadeiras  em compensado de 10 mm 

semi-anatômico revestidos em 

fórmica colorida na parte superior do 

assento e nas duas faces do encosto, 

acabamento nas laterais em verniz. 

Apresentar na proposta certificado do 

INMETRO do modelo da cadeira 

acompanhado do  laudo/relatório 

emitido por organismo competente e 

acreditado, atestando que o modelo 

da  cadeira está em conformidade 

neste laudo/relatório deverá ter 

imagem do modelo da cadeira 

especificada no edital sendo este 

emitido por laboratório acreditado 
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pelo INMETRO ou OCP acreditada, 

neste laudo ou relatório de 

conformidade deve obrigatoriamente 

constar  as especificações dos 

materiais analisados, tais como, 

dimensional aferido do assento e 

encosto,  cores das  tintas e cores 

das formicas e cores dos assentos e 

encostos que foram aferidos 

evidenciando c l a r a m e n t e  a 

sua  conformidade.  Cores a escolher. 

A cadeira deverá possuir e vir com o 

SELO DO INMETRO. 

Mesa central: Estrutura metálica das 

mesas confeccionadas em tubo 7/8  

espessura mínima da chapa 16 (1.5 

mm) com reforço nos pés das mesas 

unindo os quatro pés, acabamento 

com ponteiras plásticas, todo o metal 

com tratamento contra ferrugem pelo 

processo de fosfatização, pintura 

epóxi prata (a pó) todas as partes 

metálicas unidas através de solda 

mig. Tampo das carteiras em MDF 15 

mm parte inferior do tampo revestido 

em laminado melamínico de baixa 

pressão cor cinza texturizado, parte 

superior do tampo e de contato com 

o usuário revestido e laminado 

colorido texturizado decorativo de 

alta pressão (fórmica) com expessura 

mínima 0.8 mm cor branca, formato 

redondo com diamentro de 73 cm, 

altura 53 cm, acabamento das bordas 

em perfil de PVC prata. 

Idade indicada: 03 a 06 anos 

Medidas mínimas: 

Medidas da cadeira: 31 cm (a partir 

do assento)  

Medidas do encosto: 34 X 20 cm 

Medidas do assento: 34 X 20 cm 

Diâmetro total:  1.60 m 08 lugares 
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17 Uni 3 Conjunto refeição 

infantil com encosto 

Conjunto composto de uma (01) 

mesa empilhável com 02 (dois) 

bancos empilháveis, com as 

seguintes características mínimas: 

estrutura metálica confeccionados 

em tubo 20 x 40 chapa 16 (1.5 mm) 

metal tratados contra ferrugem, 

solda mig, pintura epóxi (a pó) cor a 

escolher, acabamento com ponteiras 

de plástico resistente, tampo da 

mesa e dos bancos em MDF 15 mm 

revestidos em fórmica texturizada 

cor a escolher, acabamento das 

bordas 180. Apresentar na proposta 

laudo ou relatório emitido por 

organismo acreditado pelo 

INMETRO que os processos e 

insumos/matéria prima utilizada 

estão conformidade com as normas 

de referência a toxidade migração de 

produtos tóxicos (chumbo) neste 

laudo devera conter 

obrigatoriamente todas as cores das 

formicas solicitadas as mesmas 

devem estar certificadas/aferidas. 

Cores da fórmica a escolher. 

 

Idade indicada: 03 a 06 anos 

Medidas mínimas: 

Medidas da mesa: 200 X 80 X 54 cm 

Medidas do banco: 190 X 30 X 33 cm  

 

   

18 Uni 3 
Mesa refeição maternal 04 lugares 

assento e encosto em resina 

plástica com cadeira giratória de 

apoio 

Mesa com tampo, com as seguintes 

características mínimas: 

confeccionado em MDF 18 mm de 

espessura, revestido na face superior 

em laminado melamínico de baixa 

pressão na cor cinza. Bordas 
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longitudinais com acabamento em 

PVC ergosoft, tipo post- forming 180º, 

flexível colorido. Formato do tampo 

arredondado modelo de canto 

medindo Medidas: 1720 X 1720 x 

750 mm. Com 04 assentos com 

encostos confeccionados em 

estrutura metálica confeccionada em 

tubo 7/8 chapa 16 (1.5 mm) metal 

tratado contra ferrugem com 

fosfatizante fosfato de zinco, pintura 

epóxi (a pó) de cor cinza ou preta, 

partes metálicas unidas por solda 

mig, acabamento nos pés com 

ponteiras tipo bota nas terminações 

inferiores e duas ponteiras de 

acabamento tipo espiga na parte 

superior do assento, todas nas 

mesmas cores dos assentos e 

encostos. Assento e encosto isento 

de furos, em resina colorida 

termoplástica copolimero virgem 

injetada sob pressão com aditivo 

antibacteriano. 

Assento e encosto com três nervuras 

de reforço e ranhuras anti-deslizantes 

com dupla anatomia com encaixe 

para as nádegas e coxas a fim de 

proporcionar conforto ao usuário, 

fixado à estrutura metálica através de 

quatro parafusos do tipo   Phillips. 

Encosto com dupla anatomia com 

três nervuras de reforço, fixação do 

encosto à estrutura metálica através 

de encaixe em canaleta redonda 7/8” 

e dois rebites de alumínio do tipo 

POP na parte traseira do encosto. 

Em cada vão deverá conter uma 

cadeira com assento e encosto em 

resina plástica colorida. 

Deverão conter para cada assento 

um cinto de ficção COM CINCO 

PONTAS, confeccionado em cadarço 

de nylon, permitindo que a criança 

permaneça acomodado e segura de 
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forma correta na cadeira. 

Estrutura de sustentação das 

cadeiras confeccionada em tubo de 

aço industrial ATC 1010/1020, com 

secção retangular 16x30, com 

espessura 1.50 mm. Possui barra de 

travamento de segurança anti-

deslizamento em cada assento sendo 

esta confeccionada em tubo 7/8 e 

fixada através de parafusos tipo 

Philips.  Apresentar obrigatoriamente 

na proposta laudo com foto emitido 

por laboratório ou certificadora 

acreditada pelo INMETRO atestando 

que o modelo do assento e encosto 

especificado no edital está em 

conformidade as normas vigentes 

deverá constar obrigatória o 

dimensional e as cores das resinas 

analisadas as cores e dimensional do 

assento e encosto devem constar 

neste laudo evidenciando assim a 

sua aferição. 

Estrutura da mesa em tubo de aço 

industrial ATC 1010/1020, com 

secção circular 2”, com espessura 

1.20 mm, Topos de fechamento da 

tubulação com ponteiras acopladas 

em polipropileno 100% injetadas, 

com deslizadores, e regulagem de 

altura. Acabamento com banho 

desengraxante a quente e tratamento 

antiferruginoso de proteção. 

Pintura com tinta epóxi pó, híbrida, 

eletrostática, na cor prata ou ovo, 

polimerizada em estufa a 180º C, 

com espessura mínima da película 

de 40 mícrons. As cores das cadeiras 

poderão ser escolhidas.  

Medidas do encosto: 35 X 20 cm  

Medidas do assento: 35 X 27 cm 

Cadeira Giratória de apoio - 

Estrutura metálica do suporte do 

assento e encosto confeccionada em 

tubo 7/8 chapa 16 (1.5 mm)  metal 



                      
                                          ESTADO DE SANTA CATARINA 
                                          PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS 
                                          Rua Pedro Bortoluzzi, 435 – Centro 
                                          CNPJ: 01.551.148/0001-87  
 

tratado contra ferrugem  

com fosfatizante fosfato de zinco, 

pintura epóxi  (a pó) de cor cinza ou 

preta, todas as partes metálicas 

unidas por solda mig. Assento e 

encosto isento de furos, em resina 

termoplástica copolimero virgem 

injetada sob pressão com aditivo 

antibacteriano. Assento com quatro 

nervuras de reforço e ranhuras anti-

deslizantes com dupla anatomia com 

encaixe para as nadegas e coxas a 

fim de proporcionar conforto ao 

usuário, fixado à estrutura metálica 

através de quatro parafusos do tipo 

Phillips. Encosto com dupla anatomia 

com quatro nervuras de reforço, 

fixação do encosto à estrutura 

metálicaatravés de encaixe em 

canaleta redonda 7/8” e quatro 

rebites de alumínio do tipo POP na 

parte traseira. Base giratória com 

pistão a gás para regular a altura, 

possui cinco rodas anti ruido. Cores a 

escolher. 

Medidas do assento: 415 x 410 mm 

Medidas do encosto: 435 x 300 mm 

 

19 Uni 5 
Conjunto sextavado juvenil  

Composto de 06 cadeiras, 06 

carteiras e uma mesa central 

formando um círculo colorido tipo flor, 

com as seguintes características 

mínimas: cadeiras e carteiras 

fabricadas com estrutura metálica em 

tubo 3/4 parede 0,90 mm com reforço 

nos pés das carteiras. Todos os 

metais são soldados com solda 

especial mig. Carteira com gradil 

porta livros de ferro redondo. Tampo 

da carteira no tamanho 71 x 35 x 35 

cm, confeccionado em mdp 15 mm 

revestido em fórmica colorida lisa 
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brilhante em formato trapezoidal para 

unir-se perfeitamente com a mesa 

central sextavada de 58 x 58 cm 

também em mdp 15 mm revestida em 

fórmica branca. Bordas das mesas 

arredondadas, acabamento em perfil 

de pvc tipo T na cor preta. Requadro 

da mesa central confeccionado em 

tubo 20 x 20 mm e pés palito 

confeccionados em tubo 30 x 30 mm. 

As cadeiras confeccionadas em 

compensado multilaminado de 10 

mm semi-anatômico. Assento de 

tamanho 34 x 34 cm e encosto 34 x 

18 cm, revestidos em fórmica lisa 

brilhante 0,8 mm possuindo oito 

cores. Assento e encosto das 

cadeiras fixados com rebites de 

alumínio na estrutura. As carteiras 

com altura total de 68 cm e as 

cadeiras medindo 38 cm de altura do 

chão até o assento. Acabamento das 

carteiras e das cadeiras com 

ponteiras em polipropileno de alta 

resistência tipo bola. As estruturas 

metálicas recebem tratamento anti-

ferrugem e pintura epóxi pó poliéster.  

Total do diâmetro da mesa sextavada 

juvenil 1,29 cm. 

Idade sugerida: de 7 a 13 anos. 

20 Uni 60 
Conjunto de mesa e cadeira. CJA 

05.  

Descrição Cadeira: Estrutura em 

tubo de aço 20,7mm. Ponteiras, 

sapatas, assento e encosto em 

polipropileno, injetados na cor 

VERDE. Pintura dos elementos 

metálicos com tinta em pó híbrida 

epóxi, eletrostática brilhante, na cor 

CINZA. Assento (400x390mm) e 

encosto (396x198mm) em 

polipropileno pigmentados na cor 
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VERDE. Fixação do assento e 

encosto à estrutura através de rebites 

de repuxo. Nas partes metálicas deve 

ser aplicado tratamento anti-

ferruginoso que assegure resistência 

à corrosão em câmara de névoa 

salina. Soldagem pelo processo MIG 

em todas as junções. Altura do 

assento ao chão 430mm. 

 

Descrição Mesa:  Laterais e suporte 

do porta livros confeccionados em 

tubo de aço secção oblonga de 

29x58mm. Travessa superior para 

fixação do tampo confeccionada em 

tubo de aço secção circular 

31,75mm. Pés em tubo de aço 

secção circular 38mm. Fechamento 

com ponteiras e sapatas em 

polipropileno injetadas na cor 

VERDE, fixadas à estrutura através 

de rebites de repuxo. Nas partes 

metálicas deve ser aplicado 

tratamento anti-ferruginoso que 

assegure resistência à corrosão em 

câmara de névoa salina. Soldagem 

pelo processo MIG em todas as 

junções. Tampo (600x450mm) em 

madeira aglomerada (MDP), 

acabamento texturizado na cor 

CINZA. Fitas de bordo em PVC com 

“primer”, acabamento texturizado na 

cor VERDE coladas com adesivo “hot 

melting”. Porta livros (503x304mm) 

em polipropileno injetado na cor 

CINZA. Pintura dos elementos 

metálicos com tinta em pó híbrida 

epóxi, eletrostática brilhante na cor 

CINZA. Altura da mesa: 710mm. 

21 Uni 40 
Conjunto de mesa e cadeira. CJA 

04.  

Descrição Cadeira: Estrutura em 

 643,50  
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tubo de aço 20,7mm. Ponteiras, 

sapatas, assento e encosto em 

polipropileno, injetados na cor 

VERMELHA. Pintura dos elementos 

metálicos com tinta em pó híbrida 

epóxi, eletrostática brilhante na cor 

CINZA. Assento (400x350mm) e 

encosto (396x198mm) em 

polipropileno pigmentados na cor 

VERMELHA. Nas partes metálicas 

deve ser aplicado tratamento anti-

ferruginoso que assegure resistência 

à corrosão em câmara de névoa 

salina. Soldagem no processo MIG 

em todas as junções. Altura do 

assento ao chão 380mm. 

 

Descrição Mesa:  Laterais e suporte 

do porta livros confeccionados em 

tubo de aço secção oblonga de 

29x58mm. Travessa superior para 

fixação do tampo confeccionada em 

tubo de aço secção circular 

31,75mm. Pés em tubo de aço 

secção circular 38mm. Fechamento 

com ponteiras e sapatas em 

polipropileno injetadas na cor 

VERMELHA. Nas partes metálicas 

deve ser aplicado tratamento anti-

ferruginoso que assegure resistência 

à corrosão em câmara de névoa 

salina. Soldagem pelo processo MIG 

em todas as junções. Tampo 

(600x450mm) em madeira 

aglomerada (MDP), acabamento 

texturizado na cor CINZA. Porta livros 

(503x304mm) em polipropileno 

injetado na cor CINZA. Pintura dos 

elementos metálicos com tinta em pó 

híbrida epóxi, eletrostática brilhante, 

na cor CINZA. Altura da mesa 

640mm. 
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Valor Total da Proposta: R$ ........... (valor por extenso) 

 

 

Local, ______ de ____________________ de 2023 

 

(nome e assinatura do responsável legal) 

(número da carteira de identidade e órgão emissor) 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 10/2023 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ANEXO “E” 

MINUTA DA ATA 

 

Ata nº..../2023 

PROCESSO n. 48/2023 

PREGÃO n.º 10/2023 

OBJETO: Futura e eventual aquisição de parque infantil (playground), brinquedos, 

parques coloridos, bancos e lixeiras em madeira plástica, mesas e cadeiras infantil e 

juvenil para o Município de Bom Jesus/SC, de acordo com a necessidade. 

Aos ........ dias do mês de ....................... do ano de 2023, autorizado pelo Processo n° 

48/2023, Pregão Presencial n° 10/2023, foi expedida a presente Ata de Registro de Preços, 

de acordo com o disposto no artigo 15°. da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações e 

Decreto Municipal n° 70/2018 que, conjuntamente com as condições a seguir estipuladas, 

regem o relacionamento obrigacional entre o ÓRGÃO PARTICIPANTE e o DETENTOR DA 

ATA: 

1 Consideram-se registrados os seguintes preços do Detentor da Ata: ................., CNPJ/MF n° 

........, representado pelo seu ..... , Sr. ............ (qualificação), à saber: .....  

 

1.1. Descrição dos itens : ............................................... 

 

1.2. A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 01 (um) ano a contar de sua 

publicação. 

 

1.3. O ÓRGÃO PARTICIPANTE efetuará seus pedidos ao fornecedor, através da entrega de 

uma via da Ordem de Compra e/ou Autorização de Fornecimento, mediante comprovante de 

recebimento por qualquer meio, na forma descrita no Edital de Pregão n° 10/2023. 

 

1.4. O prazo para a o fornecimento dos materiais é o estabelecido no Item 9 do Edital, inclusive 

nas condições lá estabelecidas, pelo DETENTOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de 

cada pedido de fornecimento representado pela correspondente AUTORIZAÇÃO DE 

FORNECIMENTO. 

 

1.5. Os valores devidos pelo Município serão pagos após a entrega dos itens, mediante 

liquidação das despesas e apresentação dos comprovantes de regularidades fiscais exigidas na 

Habilitação do Edital, podendo essas regularidades serem confirmadas por via eletrônica pela 

contratante. 
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1.6. As despesas decorrentes da aquisição do objeto da presente Licitação correrão por conta 

das dotações específicas previstas na Lei Orçamentária Anual para o exercício financeiro de 

2023/2024. 

 

1.7. Esta Ata de Registro de Preços não obriga a Administração a firmar as contratações com o 

Detentor da Ata, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, assegurada, nesta hipótese, 

a preferência do beneficiário do registro em igualdade de condições, nos termos do parágrafo 

quarto, artigo 15, da Lei Federal n°. 8666/93 e suas alterações. 

 

1.8. O descumprimento do prazo de entrega sujeitará o fornecedor às sanções previstas no item 

15 do Edital de Pregão Presencial Nº 10/2023 que desta Ata faz parte integrante.  

 

1.9. O registro de preços poderá ser suspenso ou cancelado no interesse da Administração e 

nas hipóteses dos artigos 77 e 78 da Lei Federal n° 8.666/93, ou a pedido justificado do 

interessado, presente às razões orientadas pela Teoria da Imprevisão. 

 

1.10. O DETENTOR DA ATA deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em 

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas no Edital de Pregão n° 10/2023. 

 

1.11. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-se-lhe todos os seus 

dispositivos, o edital de Pregão n° 10/2023, seus anexos com os termos aditados e a proposta 

da detentora da Ata naquilo que não contrariar as presentes disposições. 

 

1.12. As questões oriundas desta Ata e do procedimento licitatório que a precedeu, serão 

dirimidas no Foro da Comarca de Xanxerê - SC, esgotadas as vias administrativas.  

 

1.13. O Município de Bom Jesus designa como Fiscal desta Ata, o Sr. ........., da Secretaria 

.........., para executar o acompanhamento e fiscalização dos serviços, devendo registrar todas as 

ocorrências e as deficiências verificadas em relatório, cuja cópia será encaminhada ao detentor 

da Ata, objetivando a correção das irregularidades apontadas, no prazo que for estabelecido 

 

1.14. Para constar que foi lavrado a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada pelo 

Prefeito Municipal, Sr. Rafael Calza, brasileiro, casado, residente e  domiciliado nesta cidade de 

Bom Jesus, portador da R.G. nº .................. e CPF sob o nº ............ 

 

Bom Jesus - SC,  ........................... de 2023. 

 

 

 

RAFAEL CALZA                                                            ................................................ 

Prefeito Municipal                                                               CNPJ nº ................................. 

Órgão Participante                                                              Detentor da Ata            
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Testemunhas:                                                                                                                               

........................................                                      ................................................. 

CPF nº............................                                                      CPF nº ..................................... 

 

 

 

........................................ 

CPF nº............................ 

Fiscal do Contrato 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 10/2023 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ANEXO “F” 

TERMO DE REFERÊNCIA/ RELAÇÃO DE ITENS DO PROCESSO COM VALORES MÁXIMOS 

Futura e eventual aquisição de parque infantil (playground), brinquedos, parques 

coloridos, bancos e lixeiras em madeira plástica, mesas e cadeiras infantil e juvenil para o 

Município de Bom Jesus/SC, de acordo com a necessidade, abaixo relacionado com as 

seguintes especificações: 

Item Unid. Quant. Descrição Marca Valor Unt. Valor Global 

1 Uni 5 Escorregador individual. 

Descrição: Escorregador em plástico 

– Escorregador em polietileno 

rotomoldado medindo 2,50m de 

comprimento e 0,50m de largura 

externa, sendo a largura interna no 

mínimo 40cm, com abas de no 

mínimo 15cm interna, e 

desaceleração de no mínimo 50cm, 

com acabamento arredondado no 

final da pista com escada  de 7 

degraus medindo 2,00 x 0,76m, com 

estrutura em tubo 30x50mm e 

corrimão em tubo 1”, degraus em 

madeira medindo 0,12 x 0,70m; 

Estrutura totalmente galvanizado à 

fogo e com pintura eletrostática. 

 3.150,00 15.750,00 

2 Uni 5 Gangorra 2,50 mts. 

Descrição: Gangorra com estrutura 

em tubo de 2” medindo 2,50 x 

0,60m, assentos em ferro e pega 

mão em tubo de 1”. Estrutura 

totalmente galvanizada à fogo com 

pintura eletrostática 

 

 1.738,33 8.691,65 

3 Uni 5 Carrossel 8 Lugares. 

Descrição: Carrossel 8 Lugares, 

Diâmetro: 1,60m, raio: 0,80m, altura 

do Eixo de 1,50m; eixo de cano 

galvanizado 2” com  parede 2,60mm; 

cano central  3 “, parede 2,00mm; 

assento em madeira de Lei itaúba, 

 3.350,00 16.750,00 
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arredondadas formando um círculo ; 

Estrutura em cano 1” e 2 rolamentos 

para movimento. 

4 Uni 

 

5 

 

Balanço com assentos em 

borracha. 

Descrição: Balanço 02 lugares com 

2 assento em borracha injetada 

colorida medindo 0,45x0,20m, com 

sistema de absorção de impacto, e 

reforço na parte inferior em alumínio, 

preso por correntes de 5mm elo curto 

galvanizadas à fogo medindo 1,50m. 

Estrutura em tubo de 2” #14 e 

sistema de engates com buchas de 

poliacetal.; estrutura medindo 2,70 

largura, Estrutura totalmente 

galvanizada à fogo com pintura 

eletrostática. 

 

 

 2.790,00 13.950,00 

5 Uni 2 Parque infantil colorido  em 

madeira plástica 

Altura: 1,35m (chão/plataforma) - 

área de ocupação 9,10 x 7,20. 

Descrição: Parque infantil colorido 

em madeira plástica, contendo: 

Estrutura principal confeccionada em 

colunas de madeira plástica com 

reforço interno tipo cruzeta medindo 

9x9cm, com cantos arredondados e 

acabamento em polipropileno e 

polietileno pigmentado na cor itaúba, 

ferragens galvanizadas à fogo e 

pintura eletrostática, com Certificado 

de conformidade com as normas da 

Associação Brasileira de Normas 

Técnicas (ABNT), comprovando que 

o produto entregue atende as normas 

técnicas da ABNT e NBR 16.071. 

Certificado emitido por laboratório 

acreditado pelo Inmetro.  

04 Plataformas medindo 1,06 

 44.883,33 89.766,66 
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x1,06m, com estrutura metálica 

cantoneira galvanizada à fogo 

medindo 30x40mm espessura 

1,5mm, com assoalho em tábua de 

madeira plástica 136x30mm cor 

itaúba, cobertura superior em plástico 

rotomoldado, em formato de pirâmide 

quadrada, medindo 1,22mx1,22m; 

Altura do chão até o assoalho: 1,35m 

01 Escada de 7 degraus, com 

estrutura em tubo 30x50mm #16, e 

corrimão em tubo 1” #14, medindo 

2,00x0,76m, com degraus em 

madeira plástica 60x13,6x3cm com 

reforço na parte inferior. 

02 Rampa de cordas com estrutura 

em tubo de 1 ½” #18, com cordas de 

nylon 14mm e junção em plástico 

injetado colorido, medindo 

0,80x1,80m. 

01 Rampa de escalada curvada, 

confeccionada em polietileno 

rotomoldado parede dupla medindo 

1,60x0,60m com 6 degraus. 

01 Tubo de ligação reto, com 

diâmetro de 0,75m e 2,00m de 

comprimento, confeccionado em 

polietileno rotomoldado, com flanges 

em polietileno rotomoldado parede 

dupla, medindo 1,06x0,98m, com 

todos os parafusos de fixação 

escondidos por tampas em plástico 

injetado. Orifícios laterais com 

100mm de diâmetro servindo como 

visores. 

01 Passarela reta medindo 1,95m x 

0,88m com assoalho em madeira 

plástica 136x30mm, guarda corpo 

com 80cm de altura sendo estrutura 

em tubo de 1 ¼”#16 e fechamento 

lateral em ferro mecânico 3/8”. 
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01 Passarela curvada para cima com 

estrutura em tubo de 1 ¼” #16, e 

fechamento lateral em ferro mecânico 

3/8”, medindo 1,95mx0,88m e 0,80m 

de altura, com assoalho em madeira 

plástica 136x30mm. 

02 Escorregador reto em polietileno 

rotomoldado, medindo 2,70m de 

comprimento e 0,50m de largura 

externa, sendo a largura interna no 

mínimo 40cm, com abas de no 

mínimo 15cm interna, e 

desaceleração de no mínimo 50cm, 

com acabamento arredondado no 

final da pista com  portal de 

segurança, confeccionado em 

polietileno rotomoldado parede dupla, 

medindo 92x88cm, com espaço de 

passagem medindo 64x80cm. 

01 Escorregador Ondulado simples 

2,50 x 0,52 m em fibra de vidro, pega 

mãos em tubo de 1” fixados à 

plataforma, para maior segurança no 

acesso, acabamento arredondado no 

final da pista, pés em tubo de 1”;com 

portal de segurança, confeccionado 

em polietileno rotomoldado parede 

dupla, medindo 92x88cm, com 

espaço de passagem medindo 

64x80cm. 

01  Tobogã em polietileno 

rotomoldado, composto por duas 

curvas de 90 graus, medindo 3,00m 

de comprimento e 0,75m de 

diâmetro, fixado a torre com flanges 

em polietileno rotomoldado parede 

dupla, medindo 1,06x0,98m, com 

todos os parafusos de fixação 

escondidos por tampas em plástico 

injetado e seção de saída em 

polietileno rotomoldado parede dupla 

fixada ao solo. 
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02 Guarda corpo, confeccionado em 

polietileno rotomoldado parede dupla, 

medindo 0,75x0,88m, com aberturas 

de 7cm de largura no sentido vertical. 

Altura após montagem:0,80m 

 

6 uni 2 Parque infantil colorido  em 

madeira plástica 

Altura:  1,35m – 1,26m – 95cm – 

85cm (chão/plataforma) 

Área de ocupação 12,00 x 6,00 

Descrição: Estrutura principal 

confeccionada em colunas de 

madeira plástica com reforço interno 

tipo cruzeta medindo 9x9cm, com 

cantos arredondados e acabamento 

em polipropileno e polietileno 

pigmentado na cor itaúba, ferragens 

galvanizadas à fogo e pintura 

eletrostática, com Certificado de 

conformidade com as normas da 

Associação Brasileira de Normas 

Técnicas (ABNT), comprovando que 

o produto entregue atende as normas 

técnicas da ABNT e NBR 16.071. 

Certificado emitido por laboratório 

acreditado pelo Inmetro.  

03 Plataformas medindo 1,06 

x1,06m, com estrutura metálica 

cantoneira galvanizada à fogo 

medindo 30x40mm espessura 

1,5mm, com assoalho em tábua de 

madeira plástica 136x30mm cor 

itaúba, cobertura superior em plástico 

rotomoldado, em formato de pirâmide 

quadrada, medindo 1,22mx1,22m; 

Altura do chão até o assoalho: 1,35m 

01 Plataforma medindo 1,06 x1,06m, 

com estrutura metálica cantoneira 

galvanizada à fogo medindo 

30x40mm espessura 1,5mm, com 

assoalho em tábua de madeira 

 58.376,66 116.753,32 
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plástica 136x30mm cor itaúba, 

cobertura superior em plástico 

rotomoldado, em formato de pirâmide 

quadrada, medindo 1,22mx1,22m; 

Altura do chão até o assoalho: 95cm 

01 Plataforma medindo 1,06 x1,06m, 

com estrutura metálica cantoneira 

galvanizada à fogo medindo 

30x40mm espessura 1,5mm, com 

assoalho em tábua de madeira 

plástica 136x30mm cor itaúba, sem 

cobertura com coqueiro decorativo de 

4 bolhas. Altura do chão até o 

assoalho: 85cm 

01 Plataforma medindo 1,06 x1,06m, 

com estrutura metálica cantoneira 

galvanizada à fogo medindo 

30x40mm espessura 1,5mm, com 

assoalho em tábua de madeira 

plástica 136x30mm cor itaúba, sem 

cobertura . Altura do chão até o 

assoalho: 1,26m 

01 Rampa de cordas com estrutura 

em tubo de 1 ½” #18, com cordas de 

nylon 14mm e junção em plástico 

injetado colorido, medindo 

0,80x1,80m. (1,35m) 

01 Rampa de cordas com estrutura 

em tubo de 1 ½” #18, com cordas de 

nylon 14mm e junção em plástico 

injetado colorido, medindo 

0,80x1,60m. Altura: 95cm 

01 Rampa de escalada curvada, 

confeccionada em polietileno 

rotomoldado parede dupla medindo 

1,60x0,60m com 6 degraus. (1,35m) 

01 Rampa de escalada curvada, 

confeccionada em polietileno 

rotomoldado parede dupla medindo 

1,23x0,60m com 6 degraus. ( 95cm) 
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01 Escada de 6 degraus, 

confeccionada em polietileno 

rotomoldado parede dupla, com 

degraus anti-derrapante, medindo 

2,00m x 0,60cm, com estrutura 

inferior em tubo 30x50mm e 

corrimãos em tubo de 1” #18. 

01 Escorregador reto em polietileno 

rotomoldado, medindo 2,70m de 

comprimento e 0,50m de largura 

externa, sendo a largura interna no 

mínimo 40cm, com abas de no 

mínimo 15cm interna, e 

desaceleração de no mínimo 50cm, 

com acabamento arredondado no 

final da pista com  portal de 

segurança, confeccionado em 

polietileno rotomoldado parede dupla, 

medindo 92x88cm, com espaço de 

passagem medindo 64x80cm. 

04 Guarda corpo, confeccionado em 

polietileno rotomoldado parede dupla, 

medindo 0,75x0,88m, com aberturas 

de 7cm de largura no sentido vertical. 

Altura após montagem:0,80m 

01 Escada de discos, com estrutura 

em tubo de 1 1/2" #14, medindo 

2,70m de altura, contendo 4 discos 

em polietileno rotomoldado parede 

dupla com diâmetro de 35cm. 

01 Tubo de ligação em “T” , com 

diâmetro de 0,75m e 1,50m de 

comprimento, confeccionado em 

polietileno rotomoldado, com flanges 

em polietileno rotomoldado parede 

dupla, medindo 1,06x0,98m, com 

todos os parafusos de fixação 

escondidos por tampas em plástico 

injetado. Orifícios laterais com 

100mm de diâmetro servindo como 

visores, com bolha transparente em 

material resistente na parte superior 
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com 30 cm de profundidade. 

01  cerca bolha  confeccionado em 

polietileno rotomoldado parede dupla, 

medindo 1,06x 98cm, com bolha 

transparente em material resistente 

com 30 cm de profundidade. 

01 Escorregador curvo em 

polietileno, seção de deslizamento 

com 1,95m com largura interna no 

mínimo 40cm, com abas de no 

mínimo 15cm interna, e 

desaceleração de no mínimo 50cm 

com portal de segurança, 

confeccionado em polietileno 

rotomoldado parede dupla, medindo 

92x88cm, com espaço de passagem 

medindo 64x80cm 

01 Tobogã em polietileno 

rotomoldado, composto por duas 

curvas de 45 graus e um reto de 

1,00m, medindo 2,70m de 

comprimento e 0,75m de diâmetro, 

fixado a torre com flanges em 

polietileno rotomoldado parede dupla, 

medindo 1,06x0,98m, com todos os 

parafusos de fixação escondidos por 

tampas em plástico injetado e seção 

de saída em polietileno rotomoldado 

parede dupla fixada ao solo. 

01 Tubo de ligação em S, composto 

por duas curvas de 45 graus, com 

diâmetro de 0,75m e 1,28 de 

comprimento, confeccionado em 

polietileno rotomoldado, com flanges 

em polietileno rotomoldado parede 

dupla, medindo 1,06x0,98m, com 

todos os parafusos de fixação 

escondidos por tampas em plástico 

injetado. Orifícios laterais com 

100mm de diâmetro servindo como 

visores. 

01 Passarela reta medindo 1,95m x 
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0,88m com assoalho em madeira 

plástica 136x30mm, guarda corpo 

com 80cm de altura sendo estrutura 

em tubo de 1 ¼”#16 e fechamento 

lateral em ferro mecânico 3/8”. 

 

7 uni 3 Parque infantil colorido em 

madeira plástica, contendo: 

Área de ocupação 4,40 x 2,35 

Altura: 1,35m (chão/plataforma); 

Descrição: Estrutura principal 

confeccionada em colunas de 

madeira plástica com reforço interno 

tipo cruzeta medindo 9x9cm, com 

cantos arredondados e acabamento 

em polipropileno e polietileno 

pigmentado na cor itaúba, ferragens 

galvanizadas à fogo e pintura 

eletrostática, com Certificado de 

conformidade com as normas da 

Associação Brasileira de Normas 

Técnicas (ABNT), comprovando que 

o produto entregue atende as normas 

técnicas da ABNT e NBR 16.071. 

Certificado emitido por laboratório 

acreditado pelo Inmetro.  

01Plataforma medindo 1,06 x1,06m, 

com estrutura metálica cantoneira 

galvanizada à fogo medindo 

30x40mm espessura 1,5mm, com 

assoalho em tábua de madeira 

plástica 136x30mm cor itaúba, 

cobertura superior em plástico 

rotomoldado, em formato de pirâmide 

quadrada, medindo 1,22mx1,22m; 

Altura do chão até o assoalho: 1,35m 

1 Escada de 7 degraus, com 

estrutura em tubo 30x50mm #16, e 

corrimão em tubo 1” #14, medindo 

2,00x0,76m, com degraus em 

madeira plástica 60x13,6x3cm com 

reforço na parte inferior. 

 11.936,00 35.808,00 
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01 Rampa de cordas com estrutura 

em tubo de 1 ½” #18, com cordas de 

nylon 14mm e junção em plástico 

injetado colorido, medindo 

0,80x1,80m. 

01 Guarda corpo, confeccionado em 

polietileno rotomoldado parede dupla, 

medindo 0,75x0,88m, com aberturas 

de 7cm de largura no sentido vertical. 

Altura após montagem:0,80m 

01 escorregador duplo, medindo 

2,50m de comprimento e 0,90m de 

largura , com barra de segurança em 

ferro. 

 

8 uni 2 Parque infantil colorido em 

madeira plástica, contendo:  

Altura: 0,95cm (chão/plataforma) 

Área de ocupação 5,15 x 2,60 

Descrição: Estrutura principal 

confeccionada em colunas de 

madeira plástica com reforço interno 

tipo cruzeta medindo 9x9cm, com 

cantos arredondados e acabamento 

em polipropileno e polietileno 

pigmentado na cor itaúba, ferragens 

galvanizadas à fogo e pintura 

eletrostática, com Certificado de 

conformidade com as normas da 

Associação Brasileira de Normas 

Técnicas (ABNT), comprovando que 

o produto entregue atende as normas 

técnicas da ABNT e NBR 16.071. 

Certificado emitido por laboratório 

acreditado pelo Inmetro.  

01 Plataforma medindo 1,06 x1,06m, 

com estrutura metálica cantoneira 

galvanizada à fogo medindo 

30x40mm espessura 1,5mm, com 

assoalho em tábua de madeira 

plástica 136x30mm cor itaúba, 

cobertura superior em plástico 

 17.085,00 34.170,00 



                      
                                          ESTADO DE SANTA CATARINA 
                                          PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS 
                                          Rua Pedro Bortoluzzi, 435 – Centro 
                                          CNPJ: 01.551.148/0001-87  
 

rotomoldado, em formato de pirâmide 

quadrada, medindo 1,22mx1,22m; 

Altura do chão até o assoalho: 95 cm 

01 Plataforma medindo 1,06 x1,06m, 

com estrutura metálica cantoneira 

galvanizada à fogo medindo 

30x40mm espessura 1,5mm, com 

assoalho em tábua de madeira 

plástica 136x30mm cor itaúba, sem 

cobertura com coqueiro decorativo;  

Altura do chão até o assoalho: 95 cm 

01 Escada de 6 degraus, com 

estrutura em tubo 30x50mm #16, e 

corrimão em tubo 1” #14, medindo 

1,80x0,76m 

01 Rampa de cordas com estrutura 

em tubo de 1 ½” #18, com cordas de 

nylon 14mm e junção em plástico 

injetado colorido, medindo 

0,80x1,60m. Altura: 95cm 

01Escorregador reto em fibra de 

vidro, medindo 1,80m de 

comprimento e 0,44m de largura 

externa, com largura interna no 

mínimo 33cm abas de no mínimo 

13cm interna, e desaceleração de no 

mínimo 35cm, com acabamento 

arredondado no final da pista , portal 

de segurança em polietileno 12mm 

maciço textura 3D colorido com 

aberturas laterais fazendo a função 

de pega-mãos, medindo 

890x1000mm, formato ondulado na 

parte superior. 

01 Guarda corpo, confeccionado em 

polietileno rotomoldado parede dupla, 

medindo 0,75x0,88m, com aberturas 

de 7cm de largura no sentido vertical. 

Altura após montagem:0,80m 

01 Jogo da velha colorido, com 9 

cilindros em polietileno rotomoldado, 
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com as letras X e 0 na cor preta. 

01 Rampa de escalada curvada, 

confeccionada em polietileno 

rotomoldado parede dupla medindo 

1,23x0,60m com 6 degraus. 

01 Tubo de ligação reto, com 

diâmetro de 0,75m e 1,00m de 

comprimento, confeccionado em 

polietileno rotomoldado, com flanges 

em polietileno rotomoldado parede 

dupla, medindo 1,06x0,98m, com 

todos os parafusos de fixação 

escondidos por tampas em plástico 

injetado. Orifícios laterais com 

100mm de diâmetro servindo como 

visores. 

9 uni 20 Banco de Madeira Plástica 

Descrição: Banco de madeira 

plástica para parque - largura: 1,50 

metros; - altura acento: 37 cm - altura 

encosto: 40 cm, - altura total: 77 cm - 

base acento: 34 cm, - estrutura: 3 

pés em formato de h, produzido em 

material pp; - travas: 3 unidades - 

parafusos e porcas: 26 unidades 

(fixar perfil tabuas nos pés) - 

parafusos e porcas: 6 unidades (fixar 

travas nos pés e perfil tabua); - perfil 

tabua 13,6 cm x 3 cm x 1,50 mt : 4 

unidades, produzidas em polietileno e 

polipropileno. 

 963,33 19.266,60 

10 uni 100 Lixeira em Madeira Plástica 60 

LTS. 

Descrição: Estrutura em tubo de 3” 

#16, medindo 1,50 mts com 2 arcos 

em chapa de 1” x1/8”, fechamento 

em madeira plástica tipo trapézio, 

sendo 13 peças de 90x22mm com 55 

cm de comprimento, fundo com 

fechamento em chapa 1” x 1/8”  

contendo 26 parafusos francês de 

1/4x1 ½”. 

 827,50 82.750,00 
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Estrutura totalmente galvaniza a 

fogo, com pintura eletrostática na cor 

marrom, com acompanhamento de 

suporte para instalação. 

 

11 uni 100 Lixeira em madeira plastica 

capacidade de 94 LTS. 

Descrição: formato redondo , 

fabricada através de polímeros 

reciclados. A estrutura da lixeira é 

composta por duas bases, uma 

inferior e outra superior, ambas com 

diâmetro de 50 cm , fabricamos em 

polipropileno injetado, base superior 

acompanha tampa, na cor a definir ( 

preta, Amarela, Azul, Vermelha e 

Verde) , laterais com quatorze 

unidades de tabuas em madeira 

plastica com formato trapézio, com 

dimensões de 87x22x500mm, fixadas 

com 28 parafusos, medindo 700mm 

de altura, com acompanhamento de 

suporte para instalação. 

 

 1.225,00 122.500,00 

12 uni 5 Gangorra Pluto 

Descrição: Possui orelhas móveis e 

adesivos. É fabricada em plástico, 

resistente e segura. 

Dimensões do Produto (cm): P x L x 

A - 83 x 31 x 48 

Peso aproximado do Produto: 2,725 

Kg 

Idade Recomendada: 1 a 2 anos 

Material/Composição: Plástico 

Dimensões da Embalagem (cm): P x 

L x A - 47 x 32 x 86 

 631,80 3.159,00 

13 uni 5 Mesinha Siri 

Descrição: Indicação de idade: 3 

anos 

Medidas: 82,3 x 80 x 45 cm "Produto" 

Descrição: A mesinha que vem 2 

bancos acoplados é prática e segura. 

 1.454,20 7.271,00 
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Com design e temática diferenciada 

vai agradar as crianças e aos pais. 

Fabricada em plástico pelo processo 

de  sopro é super-resistente e de fácil 

higienização. Possibilita alegrar os 

mais variados ambientes. 

 

14 uni 5 Escorregador Baby 

Descrição: Indicação de idade: 3 

anos 

Dimensões: Comprimento: 201 cm - 

Largura: 80 cm  - Altura: 120 cm 

Composto por  três itens: 1 

 escorregador, 1 escada de 4 

degraus, 1 travessa; 

Fixação da rampa à escada através 

da travessa central, fixada por dois 

eixos e quatro manípulos; 

 

 2.498,95 12.494,75 

15 uni 5 Gangorra Tigrão 

Descrição: Fabricada em plástico 

rígido, com listras adesivas. É seguro 

e confortável. 

Peso aproximado do Produto: 2,7 kg 

Idade Recomendada: 1 a 2 anos  

Material/Composição: Plástico 

Dimensões da Embalagem (cm):P x L 

x A - 47 x 32 x 86 

 596,33 2.981,65 

16 Uni 4 Conjunto escolar infantil carteira e 

cadeira/ 08 mesas 08 cadeiras e 01 

mesa central. 

Carteira escolar, com as seguintes 

características mínimas: Estrutura 

metálica das mesas confeccionadas 

em tubo 7/8  espessura mínima da 

chapa 16 (1.5 mm) com  reforço nos 

pés das mesas unindo os quatro pés, 

acabamento com ponteiras plasticas. 

Gradil porta-livros com ferro maciço 

de 7 mm sob o tampo das carteiras 

 4.393,52 17.574,08 
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todo o metal com tratamento contra 

ferrugem pelo processo de 

fosfatização, pintura epóxi prata (a 

pó) todas as partes metalicas unidas 

através de solda mig. Tampo das 

carteiras em MDF 15 mm formato 

trapezoidal nas seguintes medidas 

mínimas: 56 cm largura maior, 30 cm 

largura menor, 39 cm profundidade, 

53 cm altura, diâmetro total da mesa 

1.60 metros. Parte inferior do tampo 

revestido em laminado melamínico 

de baixa pressão cor cinza 

texturizado, parte superior do tampo 

e de contato com o usuário revestido 

e laminado colorido texturizado 

decorativo de alta pressão (fórmica) 

com expessura minima 0.8 mm, 

acabamento das bordas com perfil 

PVC cor prata. Cores a escolher. 

Cadeira: Cadeira tamanho ABNT 02: 

Estrutura metálica confeccionada em 

tubo 7/8 chapa 16 (1.5 mm) pintura 

epóxi (a pó) de cor prata, 

acabamento nos pés com ponteiras 

tipo espiga, assento e encosto das 

cadeiras  em compensado de 10 mm 

semi-anatômico revestidos em 

fórmica colorida na parte superior do 

assento e nas duas faces do encosto, 

acabamento nas laterais em verniz. 

Apresentar na proposta certificado do 

INMETRO do modelo da cadeira 

acompanhado do  laudo/relatório 

emitido por organismo competente e 

acreditado, atestando que o modelo 

da  cadeira está em conformidade 

neste laudo/relatório deverá ter 

imagem do modelo da cadeira 

especificada no edital sendo este 

emitido por laboratório acreditado 

pelo INMETRO ou OCP acreditada, 

neste laudo ou relatório de 

conformidade deve obrigatoriamente 
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constar  as especificações dos 

materiais analisados, tais como, 

dimensional aferido do assento e 

encosto,  cores das  tintas e cores 

das formicas e cores dos assentos e 

encostos que foram aferidos 

evidenciando c l a r a m e n t e  a 

sua  conformidade.  Cores a escolher. 

A cadeira deverá possuir e vir com o 

SELO DO INMETRO. 

Mesa central: Estrutura metálica das 

mesas confeccionadas em tubo 7/8  

espessura mínima da chapa 16 (1.5 

mm) com reforço nos pés das mesas 

unindo os quatro pés, acabamento 

com ponteiras plásticas, todo o metal 

com tratamento contra ferrugem pelo 

processo de fosfatização, pintura 

epóxi prata (a pó) todas as partes 

metálicas unidas através de solda 

mig. Tampo das carteiras em MDF 15 

mm parte inferior do tampo revestido 

em laminado melamínico de baixa 

pressão cor cinza texturizado, parte 

superior do tampo e de contato com 

o usuário revestido e laminado 

colorido texturizado decorativo de 

alta pressão (fórmica) com expessura 

mínima 0.8 mm cor branca, formato 

redondo com diamentro de 73 cm, 

altura 53 cm, acabamento das bordas 

em perfil de PVC prata. 

Idade indicada: 03 a 06 anos 

Medidas mínimas: 

Medidas da cadeira: 31 cm (a partir 

do assento)  

Medidas do encosto: 34 X 20 cm 

Medidas do assento: 34 X 20 cm 

Diâmetro total:  1.60 m 08 lugares 

 

17 Uni 3 Conjunto refeição 

infantil com encosto 

Conjunto composto de uma (01) 

 2.889,99 8.669,97 
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mesa empilhável com 02 (dois) 

bancos empilháveis, com as 

seguintes características mínimas: 

estrutura metálica confeccionados 

em tubo 20 x 40 chapa 16 (1.5 mm) 

metal tratados contra ferrugem, 

solda mig, pintura epóxi (a pó) cor a 

escolher, acabamento com ponteiras 

de plástico resistente, tampo da 

mesa e dos bancos em MDF 15 mm 

revestidos em fórmica texturizada 

cor a escolher, acabamento das 

bordas 180. Apresentar na proposta 

laudo ou relatório emitido por 

organismo acreditado pelo 

INMETRO que os processos e 

insumos/matéria prima utilizada 

estão conformidade com as normas 

de referência a toxidade migração de 

produtos tóxicos (chumbo) neste 

laudo devera conter 

obrigatoriamente todas as cores das 

formicas solicitadas as mesmas 

devem estar certificadas/aferidas. 

Cores da fórmica a escolher. 

 

Idade indicada: 03 a 06 anos 

Medidas mínimas: 

Medidas da mesa: 200 X 80 X 54 cm 

Medidas do banco: 190 X 30 X 33 cm  

 

18 Uni 3 
Mesa refeição maternal 04 lugares 

assento e encosto em resina 

plástica com cadeira giratória de 

apoio 

Mesa com tampo, com as seguintes 

características mínimas: 

confeccionado em MDF 18 mm de 

espessura, revestido na face superior 

em laminado melamínico de baixa 

pressão na cor cinza. Bordas 

longitudinais com acabamento em 

PVC ergosoft, tipo post- forming 180º, 

flexível colorido. Formato do tampo 

 3.343,32 10.029,96 
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arredondado modelo de canto 

medindo Medidas: 1720 X 1720 x 

750 mm. Com 04 assentos com 

encostos confeccionados em 

estrutura metálica confeccionada em 

tubo 7/8 chapa 16 (1.5 mm) metal 

tratado contra ferrugem com 

fosfatizante fosfato de zinco, pintura 

epóxi (a pó) de cor cinza ou preta, 

partes metálicas unidas por solda 

mig, acabamento nos pés com 

ponteiras tipo bota nas terminações 

inferiores e duas ponteiras de 

acabamento tipo espiga na parte 

superior do assento, todas nas 

mesmas cores dos assentos e 

encostos. Assento e encosto isento 

de furos, em resina colorida 

termoplástica copolimero virgem 

injetada sob pressão com aditivo 

antibacteriano. 

Assento e encosto com três nervuras 

de reforço e ranhuras anti-deslizantes 

com dupla anatomia com encaixe 

para as nádegas e coxas a fim de 

proporcionar conforto ao usuário, 

fixado à estrutura metálica através de 

quatro parafusos do tipo   Phillips. 

Encosto com dupla anatomia com 

três nervuras de reforço, fixação do 

encosto à estrutura metálica através 

de encaixe em canaleta redonda 7/8” 

e dois rebites de alumínio do tipo 

POP na parte traseira do encosto. 

Em cada vão deverá conter uma 

cadeira com assento e encosto em 

resina plástica colorida. 

Deverão conter para cada assento 

um cinto de ficção COM CINCO 

PONTAS, confeccionado em cadarço 

de nylon, permitindo que a criança 

permaneça acomodado e segura de 

forma correta na cadeira. 

Estrutura de sustentação das 

cadeiras confeccionada em tubo de 
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aço industrial ATC 1010/1020, com 

secção retangular 16x30, com 

espessura 1.50 mm. Possui barra de 

travamento de segurança anti-

deslizamento em cada assento sendo 

esta confeccionada em tubo 7/8 e 

fixada através de parafusos tipo 

Philips.  Apresentar obrigatoriamente 

na proposta laudo com foto emitido 

por laboratório ou certificadora 

acreditada pelo INMETRO atestando 

que o modelo do assento e encosto 

especificado no edital está em 

conformidade as normas vigentes 

deverá constar obrigatória o 

dimensional e as cores das resinas 

analisadas as cores e dimensional do 

assento e encosto devem constar 

neste laudo evidenciando assim a 

sua aferição. 

Estrutura da mesa em tubo de aço 

industrial ATC 1010/1020, com 

secção circular 2”, com espessura 

1.20 mm, Topos de fechamento da 

tubulação com ponteiras acopladas 

em polipropileno 100% injetadas, 

com deslizadores, e regulagem de 

altura. Acabamento com banho 

desengraxante a quente e tratamento 

antiferruginoso de proteção. 

Pintura com tinta epóxi pó, híbrida, 

eletrostática, na cor prata ou ovo, 

polimerizada em estufa a 180º C, 

com espessura mínima da película 

de 40 mícrons. As cores das cadeiras 

poderão ser escolhidas.  

Medidas do encosto: 35 X 20 cm  

Medidas do assento: 35 X 27 cm 

Cadeira Giratória de apoio - 

Estrutura metálica do suporte do 

assento e encosto confeccionada em 

tubo 7/8 chapa 16 (1.5 mm)  metal 

tratado contra ferrugem  

com fosfatizante fosfato de zinco, 

pintura epóxi  (a pó) de cor cinza ou 
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preta, todas as partes metálicas 

unidas por solda mig. Assento e 

encosto isento de furos, em resina 

termoplástica copolimero virgem 

injetada sob pressão com aditivo 

antibacteriano. Assento com quatro 

nervuras de reforço e ranhuras anti-

deslizantes com dupla anatomia com 

encaixe para as nadegas e coxas a 

fim de proporcionar conforto ao 

usuário, fixado à estrutura metálica 

através de quatro parafusos do tipo 

Phillips. Encosto com dupla anatomia 

com quatro nervuras de reforço, 

fixação do encosto à estrutura 

metálicaatravés de encaixe em 

canaleta redonda 7/8” e quatro 

rebites de alumínio do tipo POP na 

parte traseira. Base giratória com 

pistão a gás para regular a altura, 

possui cinco rodas anti ruido. Cores a 

escolher. 

Medidas do assento: 415 x 410 mm 

Medidas do encosto: 435 x 300 mm 

 

19 Uni 5 
Conjunto sextavado juvenil  

Composto de 06 cadeiras, 06 

carteiras e uma mesa central 

formando um círculo colorido tipo flor, 

com as seguintes características 

mínimas: cadeiras e carteiras 

fabricadas com estrutura metálica em 

tubo 3/4 parede 0,90 mm com reforço 

nos pés das carteiras. Todos os 

metais são soldados com solda 

especial mig. Carteira com gradil 

porta livros de ferro redondo. Tampo 

da carteira no tamanho 71 x 35 x 35 

cm, confeccionado em mdp 15 mm 

revestido em fórmica colorida lisa 

brilhante em formato trapezoidal para 

unir-se perfeitamente com a mesa 

central sextavada de 58 x 58 cm 

 2.887,18 14.435,90 
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também em mdp 15 mm revestida em 

fórmica branca. Bordas das mesas 

arredondadas, acabamento em perfil 

de pvc tipo T na cor preta. Requadro 

da mesa central confeccionado em 

tubo 20 x 20 mm e pés palito 

confeccionados em tubo 30 x 30 mm. 

As cadeiras confeccionadas em 

compensado multilaminado de 10 

mm semi-anatômico. Assento de 

tamanho 34 x 34 cm e encosto 34 x 

18 cm, revestidos em fórmica lisa 

brilhante 0,8 mm possuindo oito 

cores. Assento e encosto das 

cadeiras fixados com rebites de 

alumínio na estrutura. As carteiras 

com altura total de 68 cm e as 

cadeiras medindo 38 cm de altura do 

chão até o assento. Acabamento das 

carteiras e das cadeiras com 

ponteiras em polipropileno de alta 

resistência tipo bola. As estruturas 

metálicas recebem tratamento anti-

ferrugem e pintura epóxi pó poliéster.  

Total do diâmetro da mesa sextavada 

juvenil 1,29 cm. 

Idade sugerida: de 7 a 13 anos. 

20 Uni 60 
Conjunto de mesa e cadeira. CJA 

05.  

Descrição Cadeira: Estrutura em 

tubo de aço 20,7mm. Ponteiras, 

sapatas, assento e encosto em 

polipropileno, injetados na cor 

VERDE. Pintura dos elementos 

metálicos com tinta em pó híbrida 

epóxi, eletrostática brilhante, na cor 

CINZA. Assento (400x390mm) e 

encosto (396x198mm) em 

polipropileno pigmentados na cor 

VERDE. Fixação do assento e 

encosto à estrutura através de rebites 

de repuxo. Nas partes metálicas deve 

 671,00 40.260,00 
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ser aplicado tratamento anti-

ferruginoso que assegure resistência 

à corrosão em câmara de névoa 

salina. Soldagem pelo processo MIG 

em todas as junções. Altura do 

assento ao chão 430mm. 

 

Descrição Mesa:  Laterais e suporte 

do porta livros confeccionados em 

tubo de aço secção oblonga de 

29x58mm. Travessa superior para 

fixação do tampo confeccionada em 

tubo de aço secção circular 

31,75mm. Pés em tubo de aço 

secção circular 38mm. Fechamento 

com ponteiras e sapatas em 

polipropileno injetadas na cor 

VERDE, fixadas à estrutura através 

de rebites de repuxo. Nas partes 

metálicas deve ser aplicado 

tratamento anti-ferruginoso que 

assegure resistência à corrosão em 

câmara de névoa salina. Soldagem 

pelo processo MIG em todas as 

junções. Tampo (600x450mm) em 

madeira aglomerada (MDP), 

acabamento texturizado na cor 

CINZA. Fitas de bordo em PVC com 

“primer”, acabamento texturizado na 

cor VERDE coladas com adesivo “hot 

melting”. Porta livros (503x304mm) 

em polipropileno injetado na cor 

CINZA. Pintura dos elementos 

metálicos com tinta em pó híbrida 

epóxi, eletrostática brilhante na cor 

CINZA. Altura da mesa: 710mm. 

21 Uni 40 
Conjunto de mesa e cadeira. CJA 

04.  

Descrição Cadeira: Estrutura em 

tubo de aço 20,7mm. Ponteiras, 

sapatas, assento e encosto em 

polipropileno, injetados na cor 

 643,50 25.740,00 
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Fica estabelecido como Valor Máximo Total de R$ 698.772,54 (seiscentos e noventa e oito 

mil setecentos e setenta e dois reais e cinquenta e quatro centavos). 

Notas: 

VERMELHA. Pintura dos elementos 

metálicos com tinta em pó híbrida 

epóxi, eletrostática brilhante na cor 

CINZA. Assento (400x350mm) e 

encosto (396x198mm) em 

polipropileno pigmentados na cor 

VERMELHA. Nas partes metálicas 

deve ser aplicado tratamento anti-

ferruginoso que assegure resistência 

à corrosão em câmara de névoa 

salina. Soldagem no processo MIG 

em todas as junções. Altura do 

assento ao chão 380mm. 

 

Descrição Mesa:  Laterais e suporte 

do porta livros confeccionados em 

tubo de aço secção oblonga de 

29x58mm. Travessa superior para 

fixação do tampo confeccionada em 

tubo de aço secção circular 

31,75mm. Pés em tubo de aço 

secção circular 38mm. Fechamento 

com ponteiras e sapatas em 

polipropileno injetadas na cor 

VERMELHA. Nas partes metálicas 

deve ser aplicado tratamento anti-

ferruginoso que assegure resistência 

à corrosão em câmara de névoa 

salina. Soldagem pelo processo MIG 

em todas as junções. Tampo 

(600x450mm) em madeira 

aglomerada (MDP), acabamento 

texturizado na cor CINZA. Porta livros 

(503x304mm) em polipropileno 

injetado na cor CINZA. Pintura dos 

elementos metálicos com tinta em pó 

híbrida epóxi, eletrostática brilhante, 

na cor CINZA. Altura da mesa 

640mm. 
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1 - DO PRAZO, FORMA DE RECEBIMENTO E LOCAL DE ENTREGA DOS OBJETOS 

1.1 - A proponente deverá fornecer e entregar os itens nos locais determinados pelo 

órgão solicitante, mediante requisição firmada pela autoridade competente, num prazo de até 30 

(trinta) dias após a emissão e confirmação da Autorização de Fornecimento, correndo por conta 

da Contratada as despesas de seguros, transporte, montagem, instalação dos produtos, tributos, 

encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento.  

1.2 - Os itens que houverem a necessidade de montagem, deverão ser entregues e 

instalados no local indicado pela Secretaria requisitante, deixando-os pronto para uso, sendo os 

custos já inclusos no valor final. 

1.3 - As vencedoras dos itens 5, 6, 7 e 8 deverão apresentar na data de entrega e 

instalação dos produtos o certificado emitido por órgão competente (instituto de Certificação de 

Playground), comprovando a conformidade dos produtos conforme normas ABNT 16.071/2012; 

1.4 - Considerando que o processo licitatório se dará por meio do Sistema de 

Registro de Preços, não haverá quantidade mínima para requisição por parte do ente municipal. 

1.5 - A proponente deverá substituir os materiais entregues com eventuais defeitos 

de fabricação, adulteração de qualidade/quantidade ou eventual alteração em suas 

características, no prazo máximo de 10 (dez) dias, sem qualquer ônus à Contratante, a contar da 

data de recebimento da notificação formal da Contratante. 

1.6 - A presente contratação não gerará nenhum vínculo empregatício entre o 

Município perante a contratada e com seus profissionais contratados, sendo de sua 

responsabilidade materiais, equipamentos e pessoal especializado necessário para execução 

dos serviços, deslocamento, estadia, alimentação e transporte dos profissionais, pagamento de 

impostos, encargos e tributos que incidirem sobre a contratação, além do fornecimento de todo 

material necessário para realização dos serviços.  

2 - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

2.1 - O Município de Bom Jesus efetuará o pagamento do objeto desta licitação 

obedecendo à ordem cronológica de empenhos e apresentação das respectivas notas fiscais, 

através de depósito bancário ou transferência online em agência de Banco Oficial, 

preferencialmente Banco do Brasil, ou mediante pagamento de boleto bancário emitido pela 

contratada.  

2.2 - As despesas decorrentes da aquisição do objeto da presente Licitação correrão 

por conta das dotações específicas previstas na Lei Orçamentária Anual para o exercício 

financeiro de 2023 e 2024. 

2.3 - Durante todo o prazo de validade do contrato o(s) fornecedor(es) ficará(ão) 

obrigado(s) a manter atualizados todos os documentos relacionados nas alíneas “a” a “g” do item 

6.1 deste Edital. 


